CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE — CONSEMA

RESOLUGAO CONSEMA - 74/2025.
Cuiaba, 13 de novembro de 2025.

4?2 Reuniao Extraordinaria.

DEFINE AS ATIVIDADES E EMPREENDIMENTOS QUE
CAUSAM OU POSSAM CAUSAR IMPACTO AMBIENTAL
LOCAL, FIXA NORMAS GERAIS DE COOPERACAO
TECNICA ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE
MEIO AMBIENTE-SEMA E PREFEITURAS MUNICIPAIS
NAS ACOES ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DO
EXERCICIO DA COMPETENCIA COMUM RELATIVAS A
PROTECAO DAS PAISAGENS NOTAVEIS, A
PROTECAO DO MEIO AMBIENTE, AO COMBATE A
POLUICAO EM QUALQUER DE SUAS FORMAS EM
CONFORMIDADE COM O PREVISTO NA LEI
COMPLEMENTAR N.° 140/2011. E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA, no exercicio de sua competéncia
prevista no art. 3 da Lei Complementar n.° 38, de 21 de novembro de 1995, alterada pela Lei
Complementar n.° 232, de 21 de dezembro de 2005, e:

Considerando que a Lei Complementar n.° 140, de 8 de dezembro de 2011, fixou normas,
nos termos dos incisos Ill, VI e VIl do caput e do paragrafo Unico do art. 23 da Constituigéo
Federal, para cooperagédo entre a Unido, os Estados, o Distrito Federal e os municipios nas
acbes administrativas decorrentes do exercicio da competéncia comum relativas a protegao
das paisagens naturais notaveis, a protecéo do meio ambiente, ao combate a poluicdo em
qualquer de suas formas e & preservagao das florestas, da fauna e da flora, alterando a Lei
n.° 6.938, de 31 de agosto de 1981;

Considerando que a alinea “a", inciso XIV, do art. 9 da Lei Complementar n.° 140/2011,
confere aos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente a atribuicdo de definir as tipologias,
assim entendidos os tipos de atividades e empreendimentos considerados de impacto
ambiental de &mbito local, considerando os critérios de porte, potencial poluidor e natureza
da atividade;

Considerando o disposto no art. 9, inciso XIV da Lei Complementar n.° 140/2011, sobre a
competéncia dos municipios para o licenciamento ambiental de atividades ou
empreendimentos que causem ou possam causar impacto local;

Considerando o disposto na Lei n.° 11.107, de 06 de abril de 2005, que regulamenta os
Consércios Publicos;

Considerando o disposto na Lei Federal n.° 15.190, de 08 de agosto de 2025, denominada
Lei Geral do Licenciamento Ambiental, que estabelece normas gerais para o licenciamento
de atividade ou de empreendimento utilizador de recursos ambientais, efetiva ou
potencialmente poluidor ou capaz, sob qualquer forma, de causar degradacdo do meio
ambiente;



Considerando a necessidade de se integrar a atuagéo dos 6rgdos competentes do Sistema
Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA na execugado da Politica Nacional do Meio Ambiente,
em conformidade com as respectivas competéncias,

Considerando a necessidade de estabelecer procedimentos para a descentralizagio do
licenciamento ambiental, que garanta a competéncia dos Municipios e aos Consércios
Plblicos para o licenciamento das atividades de impacto local e a competéncia supletiva do
Estado, evitando a duplicidade de licenciamento e a omissdo do dever de licenciar e fiscalizar;

Considerando a necessidade de estabelecer procedimentos para fase de transicdo das
atribuicdes de licenclar & fiscalizar,

Considerando que certas atividades e empreendimentos até determinado porte produzem
efeitos ambiantais eminentameénts lacals.

RESOLVE:
CAPITULO |
DOS CONCEITOE E DEFINICOES

Art. 1° Para efelios desta Resolugas adela-se, aléim das definigdes constantes do art. 2 da
Lei Complementar n. ® 140/2011, a8 seguintes:

| - Impacto ambientai de ambito iceal: & qualquer alteragho dirsla ou Indirata das propriedades
fisicas, quimicas e biolégicas do maio ambiente, dentro des limitas do munisipio;

Il - Orgao ambiental municipal capacitade: aquele que possul guadro prépric elou de
profissionais colocados a sua disposicBo, ou em consdrcios publicos, legalmente habilitados
para andlise de pedidos de licenciamento, fiscalizaglo, monitoramento @ educacéo ambiental,
em nlmero compativel com a demanda de agbes administrativas, além de infraestrutura
fisica, equipamentos e material de apoic, préprio ou disponibilizado, para o plenc e adequado
exercicio de suas competéncias,

il - atividade principal: & a atividade-fim do empreendimento, exercida com o objetivo de
produzir bens e/ou servigos daestinados a terceiros @ que gers a malor receita operacional
bruta, sendo o eixo centrai do funcionamente do empreendimento;

IV - atividades secundarias: séc aquelas exercidas exclusivamente para viabilizar ou apoiar
a execucgao da atividade principal, dentro do mesmo ampreendimento, com vinculo funcional
e espacial, sem as quais & atividade principal ndo poderia ger realizada;

V - interdependéncla: & a rela¢do de dependéncia técnica, funcional ou operacional entre
duas ou mais atividades (principal € secundarias), em gue a existéncla ou operagdo de uma
esté condicionada a da outra, caracterizando um empreendimente uUnice & Indivisivel para fins
de licenciameanto;

VI - reenquadraments de Grupd gonsiste na mudansa de enguadraments do Municipio
Descentralizade entre o8 Grupvs "A", ‘B" & "G" das atividadss slsneades ne Anaxo Unico
desta Resolugéo,

VIl - artesanal: é aguele produzide de forma predominantérmente manual, som téenicas
tradicionais ou regionais, por um artesde ou paquenc predutor, éam minlma intérvencao de
processos industriais.

DISPOSICOES GERAIS

Art. 2° Esta Resolugao define as tipologias de atividades e empreendimentos que causem ou
possam causar impacto ambiental de ambito local, considerando os critérios de porte,
potencial poluidor e natureza da atividade, para fins de licenciamento, monitoramento e
fiscalizagdo ambiental pelos 6rgéos munlclpals do meio ambiente, de acordo com o Anexo
Unico desta Resolugao.



| - o potencial poluidor/degradador da atividade ou empreendimento obedecera a legislagéo
vigente, em fung&o das caracteristicas intrinsecas da atividade ou empreendimento;

Il - as tipologias de atividades e empreendimentos indicadas no Anexc Unico desta
Resolucdo, deverdo durante sua implantagdc e operagdo observar as condigdes
estabelecidas pelo 6rgdo licenciador e as limitagdes impostas por normas técnicas
especlficas e pela legislacéo vigente, com destaque para os afastamentos minimos de APPs,
outorga de uso da agua, CAR, gestio de residuos solidos, langamentos de efluentes tratados,
conforme determinado em lei municipal especifica;

lll - cabera a cadzs ¢rgéo ambiental municipal licenciador definir o procedimento de
licenciamento no @mbito de sua competéncia e nos limites de porte definidos no Anexo Unico
desta Resolugio;

IV — & expressamente proibida aos Municipios e aos Consércios Plblicos de Municipios a
dispensa do licenciamento ambiental das atividades e empreendimentos indicados no Anexo
Unico desta Resolugdo, salvo as situacBes previstas nos artigos 8.° e 9.° Lei Federal n.°
156.190 de 2025 desde que estejam previstas no escopo licenciatério do ente municipal;

V - as atividades devem ser licenciadas ou autorizadas, ambientalmente, por um Unico ente
federativo. '

DOS REQUISITOS PARA DESCENTRALIZACAO MUNICIPAL E GESTAO AMBIENTAL

Art. 3° Para o exercicio do licenciamento, monitoramento, fiscaliza¢éo e educagéao ambiental,
consideram-se capacitados os municipios que disponham de;

[ - Orgdao Ambiental Municipal instituido por lei;

il - Cdédigo Ambiental Municlpal regulamentando as atividades administrativas de
licenciamento, fiscalizagdo, monitoramento e educagdo ambiental, inerentes a gestdo
ambiental de impacto local;

Il - Lei de Taxas para servigos ambientais;
IV - Lei de Uso e Ocupagio da Solo;
V - Plano Diretar para municipios com mais de 20 mif habitantes;

VI - Conselho Municipal de Melo Ambiente como instancia consultiva, dellberativa e recursal,
de composicdo paritaria, tdevidamente implementado e em funcionamento, com regimento
interno publicado;

VIl - Fundo Municipal de Meia Amblente, devidamente implementade e em funcionamento,
com conta corrente bancdria atlva;

VIl - érgéc ambiental capacitado, atendendo os requisitos do ineiso Il, do art. 1° desta
Resolugéo, com reglmento interne publicado;

IX - equipe multidisciplinar composta de servidores de quadro préprio e/ou de profissionais
colocados a sua disposigéo, legalmente habilitados, dotados de competéncia legal e
capacitados pela SEMA para realizar as atividades de licenciamento, monitoramento,
fiscalizacdo e educag@o ambiental sendo no minimo 02 {dois) analistas de nivel superior
para atuar no licenciamento, exclusivos do érgao ambiental municipal ou, caso o Municipio
integre consorcio publico intermunicipal voltado & descentralizagdo, analistas do conséreio
formalmente colocados & disposigéo, e 02 (dois) profissionais para atuar na fiscalizagéo
ambiental, vinculados ao érgao ambiental municipal;

X - 0s municipios poderéo valer-se de consorcios pablicos intermunicipais exclusivamente
para as atividades de licenciamenta ambiental, sendo vedadas as demais atividades de
competéncia do Municipio, conferme artigo 9° da |_ei Complementar 140/2011.



§ 1° A capacitacdo pela SEMA sera atestada mediante certificagdo em curso especifico e
avaliacdo periédica, conforme regulamento a ser publicado pela SEMA.

§ 2° O consdrcio publico intermunicipsl que disponibilizar analistas aos municipios
consorciados devera manter, de forma continua, estrutura técnica & administrativa compativel
com o volume & a complexidade da demanda da licenciamento proveniente de todos os entes
integrantes, garantindo, ne minimo, 02 (dois) analistes d& nivel superior para atuar no
licenciamento, colocados formalmente & disposicas dos municipios.

CAPITULO I

DO ENQUADRAMENTO DOS MUNICIPIOS
Art. 4° As atividades passiveis de licénciamento que empoem & Anexo Unico desta
Resolugdo, séran arganizadas s trés grupos, Grups "A", Grupe 'B" & Grupe "C".
| - as atividades listatias no Grupo ‘A" seré6 lieenciadas peles Munisipios que serfio
descentralizados & partir da data da publicagdo desta Resolugas & atenderarm &o disposto no
seu art. 3%;
[l - as atividades listadas no Grupo "B’ sérds ligencladas pef lodos os Municipios
descentralizados até & data da publicacis deétd Resolu¢ho,
Il - as stividades listatas fio Grupo "'C" s8ra6 lisenciadas pelés Muhisiples que cumprirem os
requisitos do art, 3° degta Reselugée.
§ 1° os Municiplo® enguadradas para o lisensigmento das atividadas do Grupo “A” e Grupo
"B" poderioc requerer o Reenduadraments para ¢ Grups "C" 4 quaiquer moemente, desde que
comprovemn o atendimenito acs critéfios estabelecidos no Ingiso | de ari. 5° dasta Resolugéo.

§ 2° Todos os municipios gue solicitarem habilitagio para ¢ licenclameritc ambiental apts a
data de publicag@o desta Resolu¢o serdo inlcialmente enquadrados no Grupo A, uma vez
cumpridos os requisitos do Art. 3% e poderfio buscar o reenquadramento subsequente
conforme o Art. 5°

Art. 5° Os enquadramentos dos Municiplos ocorferfo apos o cumprimente dos requisitos
previstos nos incisos | & il & seguir.

| - o reenquadramente dos Municipios para 6 Grupo "C" ocorreré apds cumprimento dos
requisitos:

a) estar descentralizado hé pelo menos 03 (trés) anos;

b) possuir na estruturs orgenizacional de Orgo Amblental Municipal protecols, apoio
juridico; apoio administrative,

c) espaco fisico definids que comporte as sguipes de Licangiaments, Fiscallzagdo,
Monitoramente & Educacdo Ambléntal,

d) possuir no minimes 01 (Um) veiocuio para o licenclamento amblental & 01 (um) veiculo para
a fiscalizagho ambiental, exclusives do Orgo Ambiental Municipal,

e) possuir squipamentoe como computadores, impresscrag & demaia Instrumentos
necessarios para a execucao das atividades de Licenciamento, Fiscalizaglo, Monitoramento
e Educagéo Ambiental no Municipio,

f) possuir quadro de analistas para o Licenciamento com o quantitative minime tie 08 {cinco)
profissionais analistaa de nivel superior, exclusivos do 6rgéo ambiantal, multidiseiplingr @ com
perfil profigsional compativel com as atividades do Grupo C;

g) possuir no minimo 2 (dois) profigsionais de nivel superior, exclusives do érgioc ambiental,
na equipe de fiscalizagao/monitoramento ambiental,




h) possuir no minimo 1 (um) profissional de nivel superior, exclusivo do érgdo ambiental, na
equipe de educagédo ambiental.

Il - o reenquadramento dos Municipios para o Grupo “B" ocorrera apés cumprimento dos
requisitos:

a) estar descentralizado ha pelo menos 02 (dois) anos;

b) possuir na estrutura organizacional do Orgdo Ambiental Municipal: protocolo e apoio
administrativo;

c) espacgo fisico definido que comporte as equipes de Licenciamento, Fiscalizagéo,
Monitoramento e Educacéo Ambiental;

d) possuir no minimo 01 (um) veiculo para o licenciamento ambiental e 01 (um) veiculo para
a fiscalizac@o ambiental, exclusivos do Orgdo Ambiental Municipal;

@) possuir equipamentos como computadores, impressoras e demais instrumentos
necessarios para a execugaoe das atividades de Licenciamento, Fiscalizacao, Monitoramento
e Educacao Ambiental no Municipio;

f) possuir quadro de analistas para o Licenciamento com o quantitativo minimo de 03 (trés)
profissionais analistas de nivel superior, exclusivos do 6rgéo ambiental, multidisciplinar e com
perfil profissional compativel com as atividades do Grupo B;

g) possuir ne minimo 2 (dois) profissionais, exclusivos do érgdo ambiental, na equipe de
fiscalizac&o/monitoramento ambiental,

h) possuir no minimo 1 (um) profissional, exclusivo do érgdo ambiental, na equipe de
educacéo ambiental.

Paragrafo Unico. Para fins do disposto nas alineas “f’ do inciso | e “f" do inciso |l deste artigo,
caso o Municipio integre consércio publico intermunicipal voltado & descentralizagdoe do
licenciamento ambiental, os analistas de nivel superior exigidos poderdo ser analistas do
consércio publico intermunicipal, formalmente colocados a disposigdo do érgdo ambiental
municipal por instrumento juridico habil.

Art. 6° O Municipio que deixar de cumprir 0s requisitos previstos no art, 5° incisos l e ll e
alineas, sera reenquadrado no Grupo A ou B do Anexo Unico desta Resolugdo, devendo
passar por nova avaliacéo para um novo Reenquadramento.

CAPITULO Il
DAS COMPETENCIAS

Art. 7° Nao serdo considerados como de impacto local, ndo pedendo ser licenciadas pelo
municipio as atividades ou empreendimentos, mesmo que constantes do Anexo Unico, que:

| - forem de competéncia originaria do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renovaveis - IBAMA e da Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA, previstos
nos art. 7 e 8 da Lei Complementar n.® 140/2011,

Il - tenham sido objeto de delegagéo de competéncia pela Unido ao Estado, por instrumento
legal ou convénio;

Il - os impactos ambientais diretos e indiretos das propriedades fisicas, quimicas e biolégicas
do meio ambiente, que afetem a saude, a seguranga e o bem-estar da populagdo; as
atividades sociais e econdmicas; a biota; as condigdes sanitarias do meio ambiente; e/ou a
qualidade dos recursos ambientais que ultrapassarem os limites territoriais do municipio,
conforme constatado no estudo apresentado no licenciamento ambiental ou ainda em parecer
do Orgdo Ambiental Municipal ou Estadual.

Art. 8° No caso de empreendimentos que impliguem em mais de uma tipologia de atividades,
o licenciamento ambiental sera realizado:
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1 - palo Orgao Municipal de Meio Anibiente:

a) quando todas atlvidades esRstarsm Aes Ansxs Unieo desta Resslucss,

b) quande as Atividsdss Gekundarias, eenstafts nie Afisxe Unico desta Resolughio, ndo
possuirem interdependanels 66 & Alividads Prineipal de sompsténaia do Estado.

Il - pelo Srgao Extasual ds Mels Afnblente:

a) quande & Aliviade Secundéra, constaite no Anexe Uniss dests Resolucdo, existir
somente para posaibllitar & furdlonamants da Allvidags Brinslpal dé sémpeténcia do Estado.
Art. 9% Quande & ampliacss da éiﬁﬁfééhéiméﬁtéﬁ & atividages j& liverslados peld Municipio
ultrapassar ob porss ds impacts Iiséafi; indisatas fig Angko Urilés dusta Resolugdo, a
competénsla pas & eBRCIAEHts ambiertal passara de Estads; devehde & empreendedor
atender 4s régras da SEMA Rada daF sontifuldads 468 procssimsrios,

Paragrafo Unico. 08 pracessos adiministiatives de lieensiaments; protossiados sté a data da
publicacao dests Restlughs, pefarecsrde S8 4 esmipeténcls de Sgas Anplental Bstadual
ou Municlpal &ts & sud BOREIEE6, c8M & Smissas da lisshgs de Bperagio ou lisenca
equivalerite, & dspenear d6 lisénciarienta aﬁliééaije“i & atividads, guands serfio os autos
enviados sos Munlgiples su &b E@iaaéi p&Fa éotitiRdidade 85 BroQ8Ess 46 baritrols das agbes
administrativas; coirubisands:8é 6 IRteressads & & brade armblental soripsatante.

Att. 10. & vedado 8 fraclbiamerits 668 emprashidifientss & atividades sm suae respsctivas
tipologias comm & ebstive de BIErEF; ainda Hue pardaiimiste, H tiularidads da competénsia do
licendisments ambisital.

Art. 11. A supressiio 82 veyalagae dedorrents de leaniciamanias anibleftals deverd ser
autorizada pels shle faderativa ileReiader, inclusive guands lotalizadn em Atsas de
Preseivagib FefManents - APP, deY8Adc eohallitar 4 bass de dades da BRMA par subsidiar
a analige.

§ 1° Todas &g ativiaades que eonsteim fio Anexe desta Rassiugss que nessesitert de
supressfo dé vegetacan, Mess gus abaike de pors minims sstalelesids, devera reulizer o
licenciametito amblattal,

§ 2° A supfesstic de vegelashs para implartagas de ehiprasndimentss sm Sreas rurals
deverd possulr & GAR validads, salvs excecbes regulamentadas:

Art. 12, Para o lisenslamerito amblental das atlvidades su smpreendimentss licanslsdos pelos

" municipios que estds lecalizades em zona de amsreciments de Arsss Protegidas ou

Unidades de Conssrvacis Munisipal, Betadual ol Federal, & obfigatora & consulta
antecipada ads raspatiives 6?@%&% gestofés instalades & em funsishaments das zonas de
amorteciments de Arsas Protégldas su Unldatss de Bensérvasts,
Art. 13, Nos prodediientos ds lisshelaments ariblsiial 8 Furigiple devers axiglr outerga de
uso de &gl oy BEEASHS 88 Eapiakao Insighificarits di ragtireas Hidtiass, de sempaténcla do
Orglo Amblgntal EStadial; guande 88 eurses d'agus dé domie séisdual oy 4 Agénsia
Naclorial 88 Agias, 4ushas €& sminio da LRSS,
Parégrafe (rise. Nes prossalmeritos de licshsiaments ambiartal & zend furel, s munisipls
deveré eylgit & Cadasira Amblertal Rural « CAR da proprietiade parg llcshelamants de
atividadet & shipleshimafitss,

DA DISPENSA DO EIA/RIMA
Att. 14, As atividades ou empreendimentos previstos nas normas munigipal, estadual ou
federal que, efii regra, estariam sujeitos & elaborag8o de Estudo de (mpasts Ambigntal e
Relatorio de Impacto ao Meio Amibiente — EIA/RIMA, terfio seus pedidos analisados
previamente, sendo o processo submetido ao Conselho Municipal de Meio Ambiente,



acompanhado de parecer técnico, para deciso sobre da necessidade ou dispensa da
elabarag@o do EIA/RIMA, conforme previsto em lei.

CAPITULO IV
DA DELEGACAD

Art, 15, O Municipio que manifestar interesse em licenciar atividades de competéncia do
Estado, apds atender os requisitos do Termo de Referéncia de Delegacdo, podera firmar
convénio com Orgao Ambiental Estadual para delegago das agdes administrativas.

Paragrafo Gnico. Caso o municipio nac se qualifique para a renovagio do convénio de
delegagéo, novo convénio sé podera ocorrer apds © municlpio comprovar o atendimento a
todos os requisitos e critérios estabelecidos nesta Resolugao & Termo de Referéncia de
Delegacéo,

CAPITULO V
DISPOSICOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art, 18. Os casos omissos ou de duvidas quanto a atividade, porte e potencial poluidor seréo
submetidos 2 Secretaria de Estado de Meio Ambiente (8EMA), que decidira e adotara as
providénclas necessdrias, inclusive quanto  atualizac&o do Anexo Unico desta Resolugo.

Art. 17. Se no decorrer do exercicio de sua compeiéncia, 0 municipio deixar de atender a
algum dos requisitos listados ng art. 3, podera solicitar o apoio, em carater supletivo da SEMA,
devidamente justifisado e per perjodo determinado, para o exercleip das atividades de gestao
ambiental de impacto local, até que este pesse por reestruturacio, As situagdes que se
aplicam o referido apejo ogorrerag:

| - de forma ampla, para todas s atividades que se referem; o Anexaq Unice desta Resolugao;

Il - de forma especifica, semente para as atividades endg ocorra alguma dificuldade de
gestao,

Paréagrafo tnico, A SEMA deve analisar as justificativas apresentadas pelo municipio e caso
opte pela homelpgagdo, daré a publicidade necessaria.

Art. 18. O Orgéo Amblental Estadual publicara, no prazo de até 30 (trinta) dias, em seu sitio
eletrénico oficial, a lista des Munlcipios e Consarcios Publicos Intermunicipals habilitados e/ou
delegados para exercer q licenclamento, monitoramento, fiscalizagao e educagéo ambiental,
bem como o rol das atlvidades de sua competéncia, devendo manté-la permanentemente
atualizada,

Art. 18 Os pedidos de licenciamento, sua renovacdo e a respectiva concessao seréo
publicados em jornal oficlal, bem como em periddico regional ou legal de grande circulagéo,
e mantida em meio eletrbnico de comunicagio mantido pelo drgdo ambiental competente.

Art. 20. Os municiplos descentrallzados deverdio fornecer € manter atualizade o Sistema
Municipal de Informages sobre 0 Meio Ambiente g prestar informagbes ao Estado e & Unigo
para a formagéo e atualizagdo dos Sistemas Estadual e Naclonal de informagbes sobre o
meio ambiente, devendo observar as diretrizes dos artigos 35, 36 e 37 da Lei Federal n.°
15,190 de 2025.

Art. 21. Os municipios habilitados deverdo informar anualmente a SEMA toda alteragéo em
sua estrutura fisica, organizacional e normativa,

Art, 22. Cabera zo Orgéo Amblental Estadual crlar o Programa de Capacitagio para os
gestores e técnicos municipais, com o objetivo de orientar e dar apoio técnico para agbes
administrativas de licenciamento, moniteramento, fiscaliza¢éo e educagéo ambiental.

Art. 23. O Orgdo Ambiental Estadual dara apolo técnico e administrativo, orientandq os
municipios em processo de descentralizacio & descentralizados, sempre gue demandado.
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Art. 24, A autoridade licenciadora e os profissionais participantes da anélise do processo de
licenciamento néo poder&o atuar como consultores ou representantes de empreendimentos
a serem licenciados.

Art. 25. Com objetive de manter atualizado o Anexo Unico desta Resolugdo, o Orgdo
Ambiental Estadual, considerande #s demandas dos municipios, deverd propor ao
CONSEMA, a qualquer tempe, & &liteéragdo de porte ou potencial poluidor das tipologias
listadas no citado Anexe Unics, podends sugerr a exclusio ou inclusso de novas atividades,
quando os estudos & a pratica regomendarem que sejam consideradas de impacto local.

Art. 26. Fica revogada & Resolugdo CONSEMA .2 41/2021 e ssu Anexo Unico, e as
disposigbes em contrario,

Art. 27. Esta Reselugae entrara én viger ha data da sua publicacas.

Vaimi Sikiias de Lima
Presidente do CONSEMA
Efn substituicas




ANEXO UNICO

GRUPO A
| Ordem | DESCRIGAO DA ATIVIDADE ; ‘ PARAMETROS NIVEL DE |GCNAE
- ! , ___|PoLuIgAO
u 1 |Tratamento de sementes "| De 200 até 1.000 m? de &rea atil | MEDIO 0141-5/01
g 2 | Criagio de bovinos de corte confinades De 100 até 500 unidades/ciclo - |BAMXO ~ ]0151-2/01
i1 3 Bowhocultura. hubalinecultura e caprinogultura’ de | De 100 até 300 unidades/ciclo BAIXO 0151-2/02
a leite confinada _ 7 _
3 4  |Criagdo de hovinos e bubalinos de corte confinados | De 100 até 500 unidades/ciclo BAIXO 0152-1/01
E 5 Criacdo de equines de corte confinados ' De 100 até 500 unidades/ciclo BAIXO 0152-1/02°
ﬂoﬁ 6 | Criacdo de asininos € muares de corte confinados De 100 até 500 unidadées/ciclo BAIXD 0152-1/03
T 7 | Criagéo de caprinos de corte confinados De 100 até 500 unidadasiciclo [ BAIXO a153.9/01
gé ~ 8 | Suinocultura (unidade de produgio de leitdes} De 20 até 100 unidades/giclo” [BAIXO [ 0154-7/00
2 E 8 [Suinocultura (crescimento ¢ terminagio) ‘De 100 até 500 unidades/cicla [BAIXO | 0154-7/00
25 [ 10 |Sulnocultira (6jcio sompleto) De 1072 100 unidades/ciclo ~ | MEDIO 0154-7/00
o= |- : R R . L — R
<8 | 1 |Aviculiura de carie De 30.001 até 150,000 MEDIO 0186-5/01
z< . i 7 7 . _ —  Unidades/cicln _ _ . _ 7
g "2 Unidade de Ingpeglo o classificagio de oves | De 251 a 1,000"duzigsidia MEDIQ 0158-5/05
2 13" | Predugdo de Rintalnhps & um dia (incubaterio) | De 600,001 até 1,000,000 | MEDIO 0155-5/02
8. . I _| pintainhos pormés )
g 14 | Produgac de ovos (postura) " | D€ 10,000 ' 50.000 matizes” [ BAIXO 0155-5/05
;:3 15 " | Piscicultura boh?ér'l'cléhal' em tanques escavados (ndo | Até 6,0'ha de'laming d'agua" "MEDIO 1 0322-1/01
= admitida criagdo de gspécies algctones efou exdticas;
3] e desde que fora de Area de Preservagio Permanente)
% 16 | Piscicultura” tangues-rede {ndo admitida criagdo de | Até 1.000 m® de volume Gtil BAIXO 0322-1/99
< espécles aldetones e exdticas) _ o ‘ .. L _ _
17 | Sistemas de irrigagde o De 20 a 50 ha de area irrigada | MEDIO 4222-7/02
18 | Fabricagao d8 produtas de garne, salsicharia & outroa| De 50 até 500 kg/dia de pradute | BAIXQ 1013-9/01°
. embutidos _| acabadg 7
19 | Processamente de paiXes/Fabricagio de produtos de [De 60 alé 1.000 kg/dla™ BAIXO 1020-1/01
pescado .
20 |Fabricagdo de conservas de peixes, crustdceos e |De 60 até 500 kgidia MEDIO 1020-1/02
moluscos
21 | Abatedouro de grande porte (bovines e bubalinos) 'Até 30 dabegas/dia MEDIC™ ~ [1011-2/01
22 | Frigorifico - abate de’ovinos e caprinos " |At¢ 50 cabgcasidia” | MEDIO 1011-2/03"
23 [Frigorifico » abate de animals de diversas espécies, [ Até 05 cabegas/idia = MEDIO 1014-2/01
exceto silvestres _ _ S - . —
24 |Abatede aves T De 30 atd 2.500 avesidia MEDIO 012-1/01
25 |Frigorifico -abate deg suinea ~ | At B0 cabegasida - |MEDIO  [1012-103
26 |Fabricagdo de conservas de frutas . |De2604 500 kgl |MEDIO 1031-7/00
« | 27 |Fabricaglo deégafiservas de leguimes § autfos vegetals [De 100a 500 koldia ~ ~ | PAIXO | 10325199
E 72§ |Fabricacao ds sUE03 cencantradas de frutas, Rortaligas | Acma de 100 Kgidig—~~~~  |MEDIO [ 1633-3/01
o ¢ legumes ) _ _
é 29 Preparagao dolélte ~ =~~~ =~ |De200ab5,Q00litrosidia | BAIXO 1051-1/Q0
- 30 Fabricagdo de laticinles ™~~~ Até 2,500 litros/dia~ MEDIO 1052-0/00
31 |Fabricagio de sorvetes e outros gelados comestivels | Afé 500 m? de area construida MEDIO 1053-8/00
32" | Beneficiamento de arroz, exceto parboltlzagao Tade 7 BAIXO 1061-9/01
33 | Fabricac@o de produtos doarroz T T [ Tode T T MEDIQ 1061-9/G0
34 | Moagem de trigo e fabricagio de derivados ™| De 250 até 750 kg/dia BAIXO 1082-7/00
35 |Fabricaglio de farinha de mandioca e derivados | De 250 até 750 kgfdia BAIXO 1063-5/00
36 |Fabricagdo de farinha de milho e derivados, exceto | De 250 até 750 kg/dia BAIXO 1064-3/00
6leos de milho ] : 7
37 Fabricagdo de alimentos paraanimais™  ~ | At 500 m? d& drea construlda BAIXO 1066-0/00
38 Unidade de processamento castanhas, améndoas e| Tado BAIXO 11068-4/00
graos 0 y : —
39 |Fabricagao de agtcar De 250 a 3,000 kg/dia MEDIQ | 1071-6/0D

o~



“36 TBenehciamants de eate 1 Tcdo - MEDIG TiGa13707 ‘
41| Torretaghio 6 mongem de caf S Bedita 5,000 kg/did BAXO | 1081-3/02 |
42| Fabiricagao de produlios & babe s cféfé - | Até._a'aﬁ i 66 e efaﬁs_srwaa “[BANO 1082-1/06
43 | Fabricagao do pradutas de ﬁﬁﬁlﬂehzgg_ﬁ iﬁﬁﬂﬁi = Eie 1ﬁa q éao kﬁiéia BAIXO 16871701
A4 TFabricagio o praminss oo Badars © toRoliana som | BG J60 & 500 rardls BAXO 1651-1/02

| predomindncla de pmﬁw;éﬁ,ufﬁpu&, e et e 7 . m o
45 | Fabricagde do biscolias & bolEchay - _ Eﬁa ?05 3 sétﬂef_;faia BAIXO 1052-9/00
45 Fabricashs de Ereduies Jorancs U0 batan B o8 D8 500 3 506 By RIS 1093-7/101
¥ chivtolates R . —
47| Fabricagao de HITEE] ﬁh.‘s‘.t*li;_ das; E@ -1 ggmgifgih%és Be 385 a ae ha.vdis FAXO 1003-7/02
58 'Fabneagéa c‘s i’ﬂ@ssﬂﬁ ﬁ!!mﬁﬁﬂ&i% e Sev e SBE Lgfal BAR 10945100
s . - 2ot ml e e e r N Tt ety A At J AT M e 2T 2T Shetemra. e g s . it s
48 Fabriaagéo Ty %&ﬁﬁmarszsa mbihiié; kmﬁéra# 6| 8 250 816 E98 Ly BAIXD 1096-3/00
£0 | Fabricagao R e E’iéi‘"‘n T :T. BARD. [i0Es1i00
. |artoganel e | B LB BO0 RE f&x&, e LAEDIO ‘

51 Faencaqm o gé% éi!nﬂ; | Eé € 250 418 59U kyfdia ~ IBAIXO 1088-6/02
82| Fébicagio d6 fan ‘ Sdigds | ToWB SIS T 10096703
53| Fabricacao o Brdatitos saar,-i mfygﬁg (chg _‘rr_zate’ b{s*) ’“? 6 o TYHARG | 0g06i08
84 [Fabricago oo %aagan*i’éé‘ eggurgaseaﬁuf@iélg Thds_ T TIBARD 15606708
“§8 " [Fabridagdo dé hifentas dIBustcos & SoINBIOTBNtSs | Tado D L CR E T

. - e“ﬂ’iﬁﬂf-ﬂrea . i R AT TR Bt bee A A Al s R T e W A R L A AT P ~ . . L iy
58 | Fabricagan dd imird% rbdtifu% aﬂ}ﬁanﬁclos hﬁS Tolb BAIZO 1099-6/68
, espocifiadis. éﬁtétﬁ;émanie,u S, NS I I v
57 | Fabricagao te atiuai-ﬁﬁntasb' 8 WE@P@:{S Hestiid % cHS Beﬁ 1 ‘q’ddﬁtyéﬁ,_sd i WMEDID 1111-9/01
50 | Fabricagao de cervejab  chgpes qe 11650 & 10: i) ;;me,e, CUMESIS T [iT1302
B0 Fabricachs g5 elid T oY chas Sioied per | 1oue T TBAND 1122.4/08
» codnsumi. R oy oty R bt e Tt bt e, AR 1N e Tttt AT Y e et S g , § .
60 Fabricagao de ?éﬂea%é Eaia;iés E 05 pafa Tafrabeos; | Até BO0 HE: dg Arad &éﬁgﬁulé‘ BAIX@ 1122-4/03

— réfmaﬁbﬁ dé!wmé T IO, DU P
&1 y:eyg E0B m":' dg afea ¢ bfﬁ“‘atftjib'a BAKO [ 1210-7/00

82 [TedE o REDID  [1311-1/00
&3 o iﬁtﬁ lﬁﬁﬁ m{ _§§ &f@% ﬁmmi&m_ TRERIO 13155150
4 AEia 4% 560 RiE 08 area CTMBBIG [ 1314-a/00

P R 2 e 8 S i, E‘Bﬁﬁh’dlda ST e el et i ot et ey o .

68 Tecelcgem dé.fiuv & Elg{bdﬁ_r; % étq_?ﬁeéahﬁl 'i'ﬁtid BAIRQS 1321-8/00
86 T;aéelageh‘ a5 7166 9 Tibras toxtols Tiatirals; GRoRto | Até 800 1 de ared n&ﬁaarmdé TBRRG 13357700
. . agi‘)dﬁtﬁ i e ek NN e g s e R R e e Lo R Ty N :
87 | Totelagem “5E s S VB TR 8 Sintaticas: | Totb BARD 1323:5/00

N . exce%ﬁ éﬁgﬁﬁﬁgi o et nd M by SR b TR T e 8 g, g i e b w-m--,.- R T ot e Se B N
68 | Fabiricagle du f@g:_ldqﬁ b ﬁialﬁg o R soe n‘l'-’ 88 area ebﬁ%tfugaé QAI}%& 1330-8/00
85 [Faifioagao de Snraios 46 taﬁsgﬁﬁﬁ = Todg I TasE0i00

e Fabri&ae;éé & artiree a“ﬁ g T ¥od TUTBAMG 1363-7/00
§ e ln SEATE | wa g S e e e e B e e N i s e s ” ae
71 Fabﬁcagae de tacitiss ﬂhec Is. Ihbiuéﬂié artéfatc@ "'bdb BALKD 1884-5/00
I - > P e b 2edd A2 e s Y v g s S b oo e e g e g it ~ .
72 Fabrlcaéﬁb ﬂe E' BE% preduioé {ex{e!s Hﬁﬁ Tadﬁ Méﬁ?ﬁ 1368-8/00

e Gspéclﬂpadbé éﬁi“fiarfﬁuﬁté L Y ;»r... T G e b e MR e b ot o "
73 .| Fabricagéd ue aHigos BaFd viégbi*‘h bolgkE & | Aciftia de £:500 n“*‘ BE args MEDID 1621-1/00

| comulhantsh 18, GUalAuRE MABHRL . e s cone | CONSIHIEH w0 m e s o o e
72 Fabrbeagaé &8 calgtios B8 Eauro . “Totio WMEGIG 1531-9/01

” L uxh Znn i g, RN o s AT e T o R A i A-‘!'v—-aiqu_}fv‘ e et Do e i Tt 2z o
75 TEabiloncas a3 (il U8 Gualaics ratsnal g.f 250@ ésce e 6 v BAKO 18327100

e R R R G nbtra 5 et s R .
76 | Fabricacae de nﬁigédba d# Fnaieﬂal Hitics de 250 é 566 e daﬁ éiéé BAIXD 1633-6/00

. L N Py g L e e STy g ek e GOﬁStI‘UIda» 7w s B AR R PRI L LT Sy RN TR, S P .
77 Fahrmsiyﬂﬁ réit;ﬁﬁﬁ@ dé maiériais hac espaciﬁcados Dé 250 a 560 e dggﬁi‘éd BAIRD 1639:4/C0
e L ARYEHETIBAR, o s s SONSIUIDE, v e e e s sl o
73 réiiﬂcat;éb T phﬁ@a rsﬁi-a halgadas. de qualqusr Tods BEDD 1640:6/00

TR ?‘I&.ﬁﬂhi sod bt e E i e e et et L S bl b e TN e s A e et e el n e i
76 |FabrieagHs o GHCHISE Givaraos d8 madeira, asiceto | Todo BAIXD 1820-3/01

i mévéls B Suivoans . R . o I T T

80 | Fabricagdo da Hitefatos diversos te soriica; Bambuy, | Todo BAIKG 1628-3/02
patha, vime ¢ ouires fateriais trangadés. axcsto .
mbvels e o : .




81 [Fabricagio|de briquetes Todo BAIXO | 1629-3/01
82 Fabric:’aqéo; de casas de madeira pré-fabricadas Todo MEDIQ 1622-6/01
83 | Fabricaghd| de esquadrias de madeira e de pegas de [Todo MEDIO | 1622-6/02

. madeira para Instalagées industriais e comerclals _
) Fabricagao| de outros artigos de carpintaria para | Todo MEDIO | 1622-6/99
______iconstruglo _ , _

" 85 | Fabricagdo de ariefatos de tanoaria @ de embalagens de | Todo MEDIO 1623-4/00

- maeeira —_— :
'“Bﬁ"‘“'“T_’r’ify‘fai_;éo‘L;elou secagem de biomassa, com ou sem | Todo BAIXQ "11629-3/01°

| preducdo de briquetes ‘ .

“8F "Fag_ﬁ_“cagéo"de embalagans de papel | Toda 1BAIXO [ 1731-1/00°
“T8H | Fabricagao de embalagens de cartollna o papal-cartao | Todo MEDIO ] 1732-0/00
“"89" "| Fabricagdo de chapas e de embalagens de papeldo |Tado MEDIO 1733-8/00

endulado _ _ _
780" " Fabricacdo de produtos de pape!, cartolina, papel-|De 250 a 500 m? de drea BAIXO | 1741-9/02
gartiio e papeldo onduladc para uso comercial e de | construida
gscritério e
"781 7| Fabricagio de produtos de papel para uso doméstico e | Tado MEDIO 1742,7/99
higiénico-sanitario nio especificados anteriormente i
""Q3 "l Fabricagio de produtos de pastas celuldsicas, papel, | De 250 a 500 m? de érea | BAIXO ™ 1749-4/00
cartolina, papel-cartic ¢ papelio ondulado néo | copstruida
- especificados anteriormente . 7 _
ag— !mpressao de jornais | Toda 1BAIXQ" [ 1811-3in
" 94 |Imprensdo de livros, revistas e ouyiras publicagdes | Todo BAIXO — |1811-3/02"
| perigdicag e , e
95 | Usinas fixas @ moveis de asfalto a quente ou frio | Todo MEDIO " | 2389-1/09

‘ (betume ou autro material) i}

"6 | Fabilcagiq dg sabbes e detergentes sintéticos Até 500 m? de &rea construida | BAIXO | 2081:4/00°

97 7| Pabricagio de produtos de limpeza e polimento De 250 a 500 m? de area BAIXO 2062:2/00"

construida

98 | Fabricagdg de cosméticos, produtos de perfumaria e de | De 250 a 500 m* de area BAIXO ' 2083-1/00

) higiepe pessoal construida _ .
799 | Fabrdacao de fosforos de seguranca Todo MEDIO [ 2092-4/03
100 |Fabrigacao de chapas, filmes, papéis e outras materiais | Todo MEDIO — "]2089-1/01

2 pradutos quimicos para fotografia _
101" | Fabrieagio de pneumaticos e de cimaras-e-ar 'Até 2.000 m? de area constrwda MEDIO 22111100
102 7 | Reformd de pneumaticos usados Todo MEDIQ [ 2212:900°
103 |FahricacHe de estruturas pré-molidadas de concreto | Todo MEDIO  ~“{2330:3/01

. |armado, em série e sob encomenda . _ -

104 | FabricaGic™ de arfefatos de cimento para uso na |Até 1.000 m? de drea construida | BAIXC ™ | 2380-3/02

construcio . _

105 | Fabricagdo'de arigfatos de fibrosimento para uso na [ Até 1,000 m? de area construida | BAIXQ™™ "} 2330.2/03

construcio

106 | Fabricagiio de casas pré-moldadas de concrete [ Afé 1,000 m* de area Qonsirmda | BAIXO 2330-3/04

107~ |Usinagem e preparagdn de massa de congjato & |ioda. WEDIG | 2330-3/05

_argamassa para consirugéa _ ] i R S

108 | Fabricagdo de outros artefatos e produtes de corigreto, | Atd 1.000 i1 da area gonstruida | BAIXO 2330-3/29

cimentg, fibracimenic, gesso & materiais semelhantes 7 . N

108 | Fabricagdo de produtos cerimicos refratarios Tada T TIMEDIO 2341-9/00

110 | Fabricagio de material sanitirio de cerdmica ~ Todo o MEDIO ~ "[2349-4/01

M1 | Fabricagao dé prodnios ceramicos NEo refratarios nao | todo |ALTO | 2349-4/99

especificados anteriormente _ _

112 Britamento dz pedras, eXcéto associado a extragdo ~ |Todp ©~ ~ |MEDIO 2391-5/01
113 Aparelnamento ‘de pedras” para cohstrucdo, éxceto | Todo ’ o MEDIQ 2391-5/02

associado a extragio _ _

114 | Aparelhamento de placas, e exéclicdo de trabalhos em | Todo MEDIO 2391-8/03

marmore, granito, arddsia e outrog matarials

115 | Fabricagdo de cal e gesso™ Até 250 m? dé area construida BAIXO | 2392-3/00

De 257 até 500 m?de drea | MEDIO
: — E— — e jconstiulda :
116 Fabricagao de oufros produtog de minerals nao jAté 500 m? de 4rea construida BAIXO 2599-3/89
metalicos néo especificados anteriormente _ ‘
117 Fabncagao}de cabines, carrocerias e reboques para | Aié 500 m? de érea construida | BAIXO 2930-1/01
caminhdes De 501 até 1,000 m? de érea MEDIO
I construida
,” L ———




118 Fabricacho de cabines, carfoceriag e reboques paka | Alé 1.000 i dé droa coristriida | MEDIO 2630:1/03
ou}roé veiculos dutomotores; excitd cainiihdes «
.. |onlbus . » . -
{19 Fabricacas do movels aom prédoﬁiiﬁén&ié e madaira Aié 1 BE}Q e de sﬁadelf@!ana BAIXO 3{01-2/00
it de 1,600 e de MEDID
_— , e TP N1« 110 . . T . o _
120 Fabricaghs do movois d oulids marals, éﬁfﬁ@t@ Tody MEDIO 3103-8/00
L L. mﬁﬂeira e m&!tﬂl — . [ L B P N P b . e L
121 Fabricagis de Hétﬁﬁh@n&c% iﬂuﬁ hdléi bagda 8| Tods MEDIO 3220-5/60
‘ acossérioy . . . A Tt N T o o i ot
122 Fabricagdo tié Iﬁé&rumﬁﬂﬁé hezb éiéfr&ﬁmbs 6| 8 BsG. éféa i Be aré" BAIXO 3250-7/01
utensilios paia use médies; ﬁiﬁsrg}i‘cﬁ, aﬁonicleglés 8 eanstruida
, de \dborstoris ... S - o
123 Fabrlcagﬁe tité ﬁﬁefatéis ﬁiﬂ‘i bi%scai B %.» oF MEKJIO 3230-2/00
124 Fahricacaa ﬂe Muhak di pi‘Bt&gﬁe é segurahqn é "BAIXO 35022101
o L resiatentad ARBG. v e by o Wb .
128 Fabricagio ds 3qdnﬁaﬁmﬁﬁfﬁs é hca‘é&sﬁh&a pém ' 5 Bmxc: 5362.5/00
o ssg_;am;a,pagaesi & profssichsl., . s nn el cdn‘*‘-‘irdldé o o e » N R
28 Fabﬁt:a;‘eé dé gt,ia;»&a:er:uvag B Simitar B&IXG 3268-0/01
. " .- 2 A e e e O W T AT ot i e ATV LR P I SN ST re.
127 Fabficagéu d@ eanaias; lapig 3 uuﬁd& artigas ﬁai"ﬁ k aSUB iz b dréa BAIXG 3289:0/02
. lesentdnn oo s e e Ko, ] R . L
128 | Fabricdghc 6e Briafains Ul CeFAmMICE od bard thzlta ALTO 2342:7/02
oo pAPR US6 nA sOREIFURES E1VI)L SREEES ARUIBIBE B BISE. . | o e i
125" | Soivigos db usiidgern, torgarissobld ~ 17648 T MEDIO | 2539-0/01
140 | Jatsaments aes bﬁﬁﬁ@s . I'ede HEDIO 2638-0/01
131 Fabriimgau Ei& é@%ruidra% nféta!ic‘ae ﬁdé Bgﬁ m’@'e a‘&% Edﬁstl‘ﬁid’* MEDIO 25110100
132 |Eabricacao ﬁﬁ [T Hﬁ&tﬁiicﬂg (s@m heinagen‘: o] Tous NMEDIO 26110101
gglvanizagaéﬁ} e e R B e g T i b e e s oo e b
133 Fabricagio dé é“ﬁuadﬂéé ﬁé métﬁl Tﬁdb MEDIC 2512-8/00
134 Pmdugﬁd de sﬂeféhﬁ éétarﬁ bﬁﬁds de niéfai Ate 16@5 m= dB éred eﬁhstmltié TEDIO 253242/
- oz et g e ws st o AR e it A etk et 82 Ay o bl 2 i st 2 N e
135 Metalurgla ﬂa iﬁb o Aie 16E6mm 86‘ ats ‘ﬁﬁstrtjiéﬁ f'e1&£§!'€} 2552-2102
136 . F’abricagaﬂ ﬂ% amgaa de s€rrﬁihei'ia . Até 4005 m2 de ﬁr@a Edﬁwtﬂéldé MQDIG 2542:0/00
137 Fabricagéa da érﬂﬁel‘igems m%talli:sié Até 19@0 m~ 8& Ereé &oﬁairalda MEmG 2681-8/60
136 Fabrlcagao de ﬁ:‘dﬂﬁtﬁé E iféﬁlddéb aé matal Aie iBB{a e aa Brot coneiidE | MEDIO 2592-6/01
. | padronizados T T i ) e
139 Fabricagdo dy pmduwg G treiados a6 Fﬁetali @ﬂaéta mé 4@90 ¥ 8& dres s’:ﬁ@ﬁ?,tfuidﬁ ALTO 2592-6/02
| padronizados. eestnats i o pumopaipme S e e I o o
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" Rogzsoal o IR oA g e e e S oy e £  2ve i . e
144 Fahricacﬁo dé fﬂiiﬂm pﬁ%ﬁhtoéa 3] ﬁ!atél BT A’té ‘IBDU 2 B8 ama &ﬁhalfdiaa MEBIQ 2589-3/89
.. |espocificadon APREEIGFHBRIE o N R D
146% | Fabricagac ¢ bancos o egtﬂ%’éﬁa& b&rﬁ “eliiise [ rats MEGID 7049-2/01
. L Eutﬁmﬁtﬁms o O R ey TN e e Sodmege pvlg SN | e T tewemet e a0l e TR i e ey st . AT .~
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| totores estiieRanios). .. .o o e v e e b £ i S
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W oréchas, Bsedlas; Gehtres d8 iRglusls digital, asiles & | ediicads E6M ob §8H BdbaHrR
S | lsimilares . e ek o
% 1180 Conatrugﬁu da ﬁﬁ;f‘éagﬁés (cdmtzrciaiss servicés & [ Asimd de‘lebo fee de don MEDID 4120-4/00
= . instituctonaig), o consteulda . . b e
151 Consirugds da éeﬁtra aa i’nuiiifilti ab e!eu atividadas | Acinia do 1GGU T de éraé BAIXO 4120-4/00
de atendimetite a6 Hirlsts; e6hires de reforéncia de | construlda
.| assistdéneia soclal & similares Y S
182 Obras de implantagas de pragaé giclovias o calgadas o | Todo BAIXO 4213-8/00
similares . ... . e ¥ N .

)

=




153 Instalagdo! ou substituicido de bueiros tubulares e Tado BAIXO 4211-1/01
celuiares |
154 Construgdo de passarelas sobre rodovias e vias | Todo BAIXQ 4212-0/00
urbanas e|rurais
155 Construgio de estagdes e redes de telacomunicagoes' Todo BAIXO | 4221-9/04
(construgéo & operagio)
156 Construcdo de cisternas ou calxas d’agua de sistema | Todo BAIXO | 4222-7/01
de abastecimento ptblico
157 Substntungao de redes coletoras de agua e esgota|Todo BAIXO 4222-7/101
(exceto coletores tronco, emissarios e elevatérias de
esgoto) '
148 | Coleta de|resfduos ndo perigosos (transportadora ds [Todo ™ MEDIO 3811-4/00 |.
residuos urbanos) ]
189 | Transportadoras de residuos Classe 1 Todo — ° 77 TTUIMEDIOTT  [3811-4700
"160 | Limpeza, coleta & transporte de residuos por veiculos | Toda B . “MEDIG 13811-4/00
"limpa fossa" _ , . -
161 | Central de triagem da fesidiios s6ligos urbanos | Tedo MEDIQ | 3821-4/00
i62 TEstagéd de franshordo deresfduos solidos urbanos " |[Toda IMEDIO " I381i-4/00
163 | Comércio atagadista, armazenamento e processamento | Acima de 200 m? da area | BAIXO | 46.87-7
de materlals regigidvels ¢ sucatps metdlicas, sem | construida
geragdo de efluentes liguidos _ _ _
i84 | Comércio atacadista, armazenamento e processamento | Acima de 200 m? dg area | MEDIO- 46.87-7
de materials regiclaveis e sucatas metéilicas, com | constryida
geragic de efluentes liquidos . 7 _ _
165 | Armazenamento temporario de residyos ndo perigosos | Todo | BAIXO 3821-1/12
~-Classe |l
166 | Armazenamento temporario de resfduos de consfrigdo [ Tado ™~ BAIXO 3811-4/00
civil classe A
167 | Construgdo efou substituigio da pontithées, pontes @ | Até 30 meiros - BAIXO 4212-0/00
demals obhras de arte correpte De3Dl1a60metros. ~ ~ [MEDIO 7
168 [ Recuperagio e manutengao de vias pavimentadas | Toda extensdo da malha viaria |BAIXC ~ [4211-1/01
168 | Recuperagéo e manutengio de vias ndo pavimentadas | Toda extenséo da malha vaéna BAIXO 4211-1/071
170 Implantagdo de vigs “publicas em areas rurais em|Todo IMEDIO T [4211-1/01
revestimento primérlo, com desmate
171 Implantagdo de vias internias em areas rurais ‘em | Todg N T ALTO 4211-101
revestimento primérlp, com desmate _ _ _
172 |Implantagido de viag rurals em revestimenta primario, | Acime de’8 m de largura BAIXO 4211-1/01
sem desmate ' Ao _ _
173 |Pavimentagdo e drenageém ds aguas pluviais em vias | fodc MEDIO 4211-1/01
rurais municipals ' _
174 | Pavimentagio urbana ¢ drenagem de dguas pluvials | Adimade 500 m'linear” MEDIO 4211-1/01
urbanas
175  |Rampas fluvials para embarque e desembarquie de | Até 24 m?de aréa copstruida | MEDIO 4291-0/00
pequenas embarcacfes e pequens ancoradouro i
176 Implantagio de tablades, piers & demais estruturas [Todo | BAIXO 4291-0/00
flutuantes sem propulsio _
177 Canteiro d2 obras e “[Tado T | MEDIO 1 4299-5/39
178 | Loteamento urkano T UTAY 10 hectares ALTO 4299-5/99
179 " | Conjunto dg edificagtes (residencial, comercial ou de [ De 5 a 100 onidades™ | MEDIOQ 8112-5/00
servico) » horlzontal ou vertical ] .
180 | Atividades de glinied médica {clinicas e consultérios | Acima de 200 m?de area | BAIXO 8630-5/01
com ambulatério) construida
181 | Atividades de clinica odontolagica Acima de 200 m? de area BAIXO 8630-5/04
construida
182 | Atividades médicas veterinarias (hospitais, clinicas, | Acima de 200 m?de area BAIXO 7500-1/00
consultérios e laboratérios de andlises) construlida
183 Laboratério de pesquisa fisica, quimica e biolégica, | Acima de 200 m? de area BAIXO 7210-0/00
a comercial e ndo comercial construida
< | 184 [Atividades de serviges de complementagdo| Todo MEDIQ 8640-2/02
E diagndsticos ou terapéutica, laboratério de anatomia
w patologia; laboratdrio: de andllges clinicas, servigos de
raio-x, radioterapia, servigos de guimioterapia, servigo
de banco de sangue, etc )
185 Comeércio || atacadista ‘com ‘depdsito, centro de|Toda BAIXO 4683-4/00
dlstribmgao e depositos de defensivos agricalas,
adubos, fertilizantes e corretivos do solo
186 | Comércio |varejista de produtos farmacéuticos com | Acima de 500 m? dé area | BAIXQ 4771-7/02
manipulagao de formulas construida
187 | Atividades de imunizagdo ¢ controle de pragas urbanas | Tedo BAIXQ ~ |8122-2/00
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T56 | arosdcs, supsrmoroedts, aticadistas de pmdut:se “Aeima do 1,000 7 48 ared BARD 28945100
i .ahmenﬂciaseaf‘na . R m}nstru:da i s .
189 | Instalagho de armazdi I“ﬁéiiél N T BAINO 52,117
780 [Armazéns 0o Grice = N T [Tede CUTTTBAKG (et
161 | Servigo do aluguel o leéagﬁs da bﬁ”iha'feé _E;tiimlita& : S BARE T 77580103
i3 TComarcio alachdista Us Gis Liguaieiic 08 Petrolos | ITMEDIG [ 4682-6/00
_ (GLE) o s - b
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"84 Pétio de doncontaminoslo o pTwds T T TMEDIG [ 3600-5/0
195 | Fosto de abastebimanito ﬁqué a@h&} e IhetEae e CIMEDIS | 8241
796 | Molos do hospaoagem (homls; 5 iigadas. éia-.) ﬁﬁamr B8 86 Lnaates WEGIG 55106101
liosallzadas fora dé ARE.B. ‘Jnudﬂééﬁ tz@ EEﬁserba@.. W W, s
197 | Servigos de lavdgem; Iuﬁ?iﬂcaéﬁﬁ E pﬁiimehﬂé é Todti BAMD 4520.0/05
_1velcitles SutahiBIBES.. oo e T Ny T s el st bt i e
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o 70 T Buinoouiturs (Glelo Sompiet) 98 10 & 300 Hnidaabsros) THEDIO 0164-7700
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S I [AvicUitura 66 eors B3 S0001 38 0B MEDID 01686107
8 - : Lakei e Uﬁlﬂ dEE‘JE HD ey WA L .
& 12 Unidads de tnz;ﬁéi;”ﬁ § ;;Ig%sjﬁﬁat : voe  |Da2biai000d iz L &ﬁsma | D156-5105
; 73T Brodugio to PIRGInHGE 08 Lin o Elﬁﬁﬂbanﬁnoj T BE Bha o1 a{’e i saa G5 MEDIG - OTEEE00
% N . ot gt el e i s pmtaln‘wﬁs A N ‘
g 4 _prat!ugaa de &;ﬁ m@_gtu%a;( o | e 10beo até 150:60 ,v;m 8 &éﬁig@{ ~ 10158:6/05
2 6 | Piscicuitara EoRvENcIoNal o tzﬁﬁb}ues escavades (n&d Até 15,0 hd o8 e o 45t REEIS 0322-1/01
o admitida Eilagas t& G8paties dluetohils e/ou exbtlchs;
S e desdd gus 8 da P54 8 Bréfisriacto Permanent«e)
5 G p.sctcultué?a”iéﬁéuéa&uc}'a"{ﬁao GanitaA GresEs e A 1000 6V S ’é@iﬁ%@m WL
5 BT I S PN F T i . s T T RO b 2 e S R S T W yélurﬁé Utll im0 s S SR
& 17 | Sistemas de lifigadas Oe 20 4 200 Ha 08 &ros ir“:gaBE 1S R Fre kT
5 {Eabricacie b prouics A6 Sarib; SAISTORANA & OUBOS | DB 50.51 50D Kh - T BAING = 1515:0/51
& . |ombutldes Do 601 ats 5000 Kwdla, . [MEDIO |
© 1% | Processamente da pelxé:?abflcagao de produtcs de | De B0 até 1.000kardla BAIXO | 102081/01
B | peseado De 1,001 até 5.000kd/dia_ MEDIG | _
‘3 20 | Fabricagdo de conservas de peixes, crusiaceos o |De 60 até 5.000 kg/dia MEDIO 1020-1/02"
[ie]
= moluscos ) . N
21 Abatedouro de grande porte (bovinos e bubahnos) Até 70 cabecas/dia MEDIO 1011-2/101
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22 Frlgoriﬁcé abate de ovinos e caprinos Até 100 cabegas/dia MEDIO 1011-2/03
- - 23 |Frigorificd - abate de animais de diversas espécies, | Até 10 cabegas/dia MEDIO™ [ 1011-2/01
exceto sil\restres . _
24 Abate de aves ‘De 30 até 5.000 aves/dia” TMEDIO | 1012-1/01
25 I Frigoriti cql - abate de suinos Até 100 cabegas/dia CTIMEDRIQ T [1012:1/03
26 | Fabricagdo de conservas de frutas De 250 a 500 kg/dis MEDIQ " [ 1031-7/00
27 Fébrldéa’gﬁd de conservas de legumes e outros vegetais | De 1060 a 500 !\g{qra T|BAIXQ | 1032-5/99
L Fabricagap de sucos concentrados de frutas, hortaligas | Tedo o “IMEBIOT [1033-3/01
¢ legumes i
29 |Preparagdo do leite ~ | De 200 até 5,000 EltroéJdia o i E!/{.IXO' ' 1051-1/00
A _ "Acima de 5000 lirgs/dia | MEDIC _
80 | Fabricac8o de [aticinios S ‘Até 6,000 litres/dia™ T ITMEDID 1052-0/00
ET Fabncaqao e sarvetes e outros gelados comestivels ™ [ Até 500 m* de @roa constriuide | BAIXO — [1053-8/00
Acima de 500 m*de area =~ { MEDIO
construida ) _
"32 | Beneficiamento de arroz, exceto pgrhnlllzagao Todo T BAIXO 7 | 1081-0/01
33 | Fabricagao d2 produtos do arfoz Todo TMEDIO [ 1061-9/00°
"84 7 | Moagem de tiigo e fabricagao de derivados’ Acimade 250 kg/idia  ~ ~ [BAIXO [1082-7/00°
35 | Fabricacao de farinha de mandioca e derivados ~ | Acimade 250kgidia~ | BAIXO [ 1063-5/00
36 |Fabricagda ge farinha de milhg ¢ defivados, exceto | Acima de 260 ka/dia BAIXO [1064-3/00
| Sleos de milhe _ _ 1 \ - _ — .
37 | Fabricacdo de alipéntes para aniimals ~ Todo ST BAIXO 1086-0/00
38 |Fabricacao de dléos vegetais em bruto, exceto dlea de [ Afé 5 toneladas/dia | MEDIQ 1041-4/00
milho
38 | Unidade de processamento castanhas, améndoas o |Tode BAIXO 1062-4/00
gréas __ : : N— :
" 40 | Fabricagao de dgiicar "| De 250 a 3.000 kgld;a TUTTTTIMEDIO 1071-8/00
41 | Beneficiamentodecafé — T " T Fado -~ o o TMEDIO 1081-3/01
© 42 [ Torsefagdio e moagem de gafé De200aB.000 ky/dia™ ~ [BAIXO ™ [1081-3/02°
43 |Fabricagdo de produtos’a base dg cafd ™ ‘Até 2,000’ m? da drea construida |MEDIO | 1082-1/00
" 44 |Fabricagdo de pradutas de panificacdo Industrigi™ ~ [De100ab00kg/dia™ ~ ~ [BAIXO  [1091-1/01
48 |Fabrigagdo ds produtes de padaria g confaitaria com | De 2008 1,000 kgidia | BAIXO | 1081-1/02
‘ predomlnﬁncia de preducBo prépria _ . ] _ _ — 1 . _ _
46 | Fabricagdo de bisogitos e bolachas ~—~ ST 'De 2008 1,000 !{g!dia‘ T T | BAIXO 1092-9/00
47 | Fabricaglio de produtos defivados do cagal ¢ de|De 2002500 kg/dia™" BAIXO "~ 11098-7/01
chocolates De 501 kg/dia até 1.000 Kg/dia__ | MEDID
48 | Fabricagfio de frutas cristalizadas, balas e semethantes | De 100 até 200 kg/dia BAIXO | 1083-7/02
_ . 7 , Dé 201 kg/dia até 1.000 kg/dla | MEDIO ‘
" 49 | Fabricagdc de massas alimenticias™ "{ De 250 até 500 kg/dia BAIXO_ 1084-5/00
R _ e De 601 até 5.000 kg/dia | MEDIO
50 Fabricagdo de "especlarias,” molhos, iemperos e|De 250 até 5.000 kg/dia BAIXO 10985-3/00
_ condimentos _ ) _ .
"§1 |Fabricagdo de alMENtes & RTAtos Prontos, exceto | Al 100 kgidia ~ [BAIXD 1086-1/00
_ artesanal 7 De 101°alé 1.000 kg/dia | MEDIO ‘
52 |Fabricaglio de pos alimanticio” "| De 250 até 500 kd/dia | BAIXO | 1099-6/02 |
_ o De 501 até 5. .00Q kafdia ~_|MEDIO _ _
83 |Fabricagdo de¢ fermentos, loveduras, fungos ealgas | Toda T [MEDIO 1099-6/03
54 | Fabricagdo de pradutog para infusiio (cha, mate, ete;) [Tedo ~ ~ ~ |BAIXO 1099-6/05
55 |Fabricagaa de adogantes naturajs e artificlais | Tode T o BAIXO 1090-6/06
66 | Fabricagao de alimentos dletéticos ¢ complementos | Todo = T BAIXQ | 1099-6/07
' alimentargs .
87  |Fabricagdo de outros  produtos alimenticios ndo |Toda BAIXO 1099-6/99
__| especificados anteriormente 7 _
58 | FabricagBo de aguardentes e outras’ bgbidas desﬁladas' De 1.000 até 5,000 litras/més MEDIO 1111-9/01
59 | Fabricagdo de coervejas e chopes "'Da 1.000 até 30. 000 Iltroslmes MEDIO 1113-5/02
G0 | Fabricagao de cha mate € OUtros GPas prontos para |00 |BAIXO 111224102
_| consumo | 7 i
€1 | Fabricagag de refrescos, xaropes e pos para refrescos, | Até 2.000 m? de‘area construida | BAIXO [1122-4/03
exceta refrescos de frutas _ . 7
T 62 Processamento industrial do fume’ Até 500 m? de area construida | BAIXO 1210-7/00
| De 501 até 2.000 m?de drea | MEDIO
ji construida




Honaficiamonto & descarogamento de aigodao Todo TMEDIO 18111700 |
6'4‘ ) Fiagﬁé da fibras artiﬁalais e slntétldas, exnetom aﬁesanal Ate ] 090 m? de area censtrumla MEDIC 1313-8/00
S Fabricacao a5 linhss B g:‘ar*a &Essﬁir‘éf & HOFAEr Atﬁlmia 5@2 D ére@ .| MEDIO 1314800
o PRI R - c v (101 i
5 | Tacelagern do flos 66 aigodac NeBld sHesanal 1 Todb e TBAIRS ™| 7327-6/00
67 Tecelagem de ﬁég déﬁbrﬁé taxtala ﬂatuFai [ aﬁ&ﬁtﬁ At B0 FP 8. éréa ﬁuﬁgiruida BAIXD. 1322~7I00
algodio; exteto artesanal B 607 ats 2,000 % da area MEDID
. L CORBRUIBE o e L ,
83 | Tetelagem Go fios G O ArafEins & smfétieé%; Tty BAIXO 1323-5/00
e Joxeeto avesENgl o e e e ol o s i B . - e
69 Fabricacas dz toslied 63 n ci'a ri"lalha Aig SUDJﬁaﬁﬂ BB, Eﬁﬁsﬁﬂlﬁé L HBAIXD 1380-8/00
DE 501 Ate 3000 m? 88 red | MEDIO
oo GOSN o N B
70 T545 MEDIG | 1362:8/00
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T Fabrlca(}ﬁd d& Er’lefazﬁﬁ d ] T‘G’HB BAIKO 1853-7/1G0
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LSonsii T AT T
Acimg a8 sau T G B MEBIET
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78 ’-‘abrit:arée “Ha paﬁég pard naié}adbs; de qdélqu@r Todo MEBIS 1540-8/00
B . . matﬁf ﬁ L g I A b S gl B Sope b e et e o SRR T s e i Y e e s . Lt
B0 | Fabricagas. 1y ariefatas “diversts te ma&eira. exc&lﬁ Tods HAKD 1629.3/01
o mdveisdehrveaba.. oL b s e e e e e eSS ot
51 Eabrlcagho 06 BRETAIS UNVerats o borliba bamby, | 1606 BAISO 1626-3/02
pulha; vime & Suires muatbHal Irilcibids; Sudets
e méVGis et s i ® e e R 0D SaSat e, Rty s e £ T I AT, DR ek i L s O N L) . L
53 | Fabricagas do briqhbté§ - | deo o ~ IBAIXD | 1828:3101
83 Fabrieagaa ﬂé Easa8 68 madeird pre-ﬁbricadas “Tode MEDID 1622-6101
““B4 [abricacio de esquadnas de madeira ¢ de pegas de|Toda MEDIO LR
| madeira pata instalagdes industriais & comsarciais . _ o
85 |Fabricagio de outros artigos de carpintarla para Todo MEDIO 1622-5/88
____ leonstrugdo . . e »
86 Fabricagio de artefatos de ..anbana Gde embalagens de [ Todo MEDIO 1823-4/00
.. | madalra _ s . e
87 | Trituragao elou secagem de biﬁmaSSa, com ou sem | Todo BAIXO 1638-3/01
e praducae deé briqustes, e ‘ A s
83 | Fabricagdo de embalagens de papel Todo BAIXO | 1731-1/00
89 Fabncag&o de emhalagena de cariolina & papel-sartﬁu Tode MEDIO 1782060 |
&0 Fabncag&o s chapas e de émbala;éns de pnpeiae Todo " MEDIO 1733-8/00
. ... | ondutade ‘ . _ , L g
o1 Fabricagio do produtos de papel cartoling, papel- | De 250 a 500 m? de &rea BAIXO 1741-0/02
cartio ¢ papsldo ondulado para usé comercial e de canstruida
aegtritério e 3 i
Acima de 500 m? do 4rea MEDIO
e e . e A __icongtrulda — 3 .
92 | Fabricaciio de produtos de papel para uso doméstico & | Todo MEDIO 1742-7/98
B higiénico-sanitario ndo especificados anteriorments o . e e
93 |Fabricagéio de produtes de pastas celuldsicas, papel, | De 250 a 500 m® de 4rea BAIXO 1748-4/00
cartoling, papel-cartio e papeldo ondulado ndo  construida. . "
espacificades anteriormente Acima de 500 m? de aréa MED!O
e Lonstruida .
B4 | Impressgo de jornais Todo BAIXO 1811-3/01
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85 |lmpressap de livros, revistas e outras publicagdes | 10do [BAIXO T T ]1811-3/02
7_ periddieas i
86 |Usinas fixas e moéveis de asfalto a quente ou frio | Todo MEDIO™ [ 2399-1/89
{betume cu outro material)
o7 Fabricacio de sabdes e dstergentes sintoticos Até 500 m? de drea construida | BAIXO 7| 2061-4/00
o8 Fabricagﬁo de produtos de limpeza e polimento | De 250 a 500 m? de 4rea 18AIXO ™ [2062-2/00
' construida
. Acimade 500 mide area  ~  |MEDIQ
I construida
TTRg Fabricagao de cosméticos, produtos de perfumaria’e de | De 250 a 500 m? de area | BAIXO 2063-1/00
higiene pessoal construida 1
W Acima de 500 m® de drea MEDRIO ~
canstruida
100 | Fabricagao'de fosfards de seguranga 1Todo T T MERIOT 1 2092-4/03
101 | Fabricacio de chapas, filmes, papéis e outros matefiais | Todo ™ ST IMEDIO T 12089-1/07
e produtos guimicoa para folcgrafia 7 7
102 | Fabricagdo de pneumaticos e de Qamaras-de-ar T T At 22800 m2 de éraa cons_tmidg M_F_:‘,'DIQ' 2211-1/0G
103" | Reforma de pneumaticos usados T i Tode T Y IMEDIO T [2212-9/00
104 | Fabricagdo ‘de ostruturas pré-moldadas de concreto [Todo =~ "I MEDIO "|'2330-3/01
armado, em gérie e sch encomenda
105" |Fabricagao de artefatos de cimento para ugo na|Tedo ~ ~ - BAIXC | 2330-3/02
construcéo
108 |Fabricagdq dg artefatos de fibrecimento para uso na|Tedo = T T BAGD 2330-3/03
construgio
107 Fﬁsca;éo 'do’casag pré-moldadas de conarato’ Todg * 7 7T T T BAXO | 2330.3/04
M08 |Usinagem @ proparagic de massd de congiete efTodo © T T T i TMEDIO | 2330-3/05
argamassa para congteugio _ '
402 " | Fabricagfio de outros arfefatos @ produtos de concrato, | Todn' TTTBAIKO T T [2330-3/99
cimenty, fibracimento, gesso e materials semelhantes )
110 | Fakricagao de produtos ceramicas refratarios “TTogo = TUUIMEDIO | 2341.9/00
“#11 " [Fabricagag ds materjal sanifdrio de cerdmica ~  |Todg TR TTTMEDRID 12340-4/01
712 | Fabricagac do produtos ceramicos ndo refratirios nfic | Tode™ -~ TUTTTALTOT T 23494799
especificados antenomxente 7 .
113" | Britamento da pedras, excelo essociado a exfragaa ~ [Todo o |MEDIO 2391-5/01
114" | Aparelhamento de padrag pata eonsfrugdo, exeeto|Tode  ~ - - T |MEDIO  12391-802°
associade 4 extragio
115 | Aparelhamento de placas, @ execucéio de trabalhes em | Todo o “IMEDIOT [ 2391-5/03
méarmore, granito, ardésia e outrag materials
116 |Fabricagdo de cal e gesse ' " | Até 25Q 1rj? dé drga consfruida | BAIXO 2392-3/00
Da 251 até 1000 m* de grea’ I MEDIO
oonsiruida
147 | Fabricagdo” de putres prodiitos de minergia’ nao [ Até 500 m? ds'drga constryida | BAIXO™ 2509-3/99
metilices ndo especificados anteriormente
118 |Fabricagdo de cabines, carrocerias e reboques para | Até 500 m* de drea conatruida | BAIXO 2930-1/01
caminhdes Acimg 500 m?de drea MEDHO
consiruida
112" [ Fabricagda da cabines, carrocefias g Teboqiigs para|Todo ~ MEDIQ | 2030-1/03
outros yeigulos automatores, exceto caminhdes ¢
dnibus _ _
720 | Fabricagio 098 moveis com predominancia de madsira: | Alg 1.000 F° de madeelan | BAKO | 3101-2/00
Acima de 1.000 e g | MEDIO
i} madalrafann _ _
121 [Fabricacdo™ de ‘moveis’ de gufros materiais, exceto|Todp ~ -~ |MEDIQ '3103-9/00
madeira e metal
122 |Fabricagio de Instrumentes musicals, pecas & |todo MEDIO |3220-5/00
acessorios
123 | Fabricagdo dg” instrumentos nadc  eletrénicos & |De250 a 500 m de aréa BAIXO 3250-7/01
utensillos para uso médico, cinirgico, odontelégico e | eonstruida
de laboratério
124 Fabricagdo de aftefatog'p'afé pesca’e esporte ~ " [Tedo T T T MEDIO = | 3230-2/00
125 |Fabricagio de roupas de protegdo e seguranga e|tode ~ BAIXO 3292-2/01
_ resistentes a fogo
126 |Fabricagdo de equipamentos e acessdrios™ para|Acima de 250 m*de area” BAIXO 3202-2102
seguranga pessoal e profissional construlda_
127 Fabrlcagao de guarda-chuvas @ simifares =~~~ [Todo~ T BAIXO 3289-0/01
128 Fahncagao de canetas, lipis e outros artigos para|De 250 a 500 m? de area [BAIXQ ™™ | 3209-0/02
escntorio construida

|

NG




439 TFabricacao tio artefatos do ceramita ou barro £o2ido | 646 TATO 25457100
e | para us6 ha constiucdo eivii < exceto azulgjos e plse,. | _ g
130 | Servigos de usih:agam ’lﬁ?néﬁha é solda AL _ MEDIO 2539 a0
131 | Jatoamento de pegas o [MEDIC | 25390701
132 Fabricaggo de saubos ] fenu i ,,‘d N | MEDIO 201 3-4/01
T35 | Fabricagho di BauBaD & Torllsentes; Bnoete ﬁf&éﬁu” MEDID H093:4102
| miteraig P N N
134 TFabricacss b bicferilizantas e fﬁtiﬁlii%ihté?.i & tsu%s “Ris 16 v MEDIO 2013-4/03
T N fEﬁ"IZﬁﬁtéﬁ B Pt B Sy N B8 e S S Are St et e kot st A el T al v e e o N L
135 | Fabrieagdo s i’&élﬁéﬁ ciésﬂﬁhﬁééis - T@ﬂd‘ e sone s | BAXO 1742-7/01
136 Fabrlcaf;aa dé aﬁse._ o8 o _ |BAD 17427102
187 | Fabrioagho & envash o Gates N '_ U TMEDIG [ 20142000
138 Fabrlea@éa aﬁﬁvasé?ﬁa ggsa., sﬁﬁg§5+aszs N L mema "1 2013-2/00°
136 | Tabricagdo 8 Ihieﬁnadiﬁﬂus Bara  FIastESRie Foda TALTE 2022-3700
. . ﬁﬁiﬂﬁs&fﬁﬂéﬁ” bt g R PR R c R T S T et e, 22 wmk B Py e i N oo _
146 |Fabrlcaglo He prbaiﬁb qu{rhlt:oé digaticos nﬁ& Aié 2 500 12 B2 4red cEAstralna | MBEIS 2026.1/00
. éspeﬁirﬁﬁﬁﬁg éﬁi@!‘iaﬁﬂéhfﬁqq wm m e e ity S AP i s WS e e g B Pyt T e i et o el R PR . e
141 |Fabricaghd Go rosinas tsrmsﬂéas‘ S TesiAge Ateédao Fﬁ* dE £708 Gohatiuing | MEBIG 20312100
o torMOPIESHAAR e R S R
L5 Fabriz.a'%ﬂ ae tlﬁté 6 1 i T ar 6 [MEDIS | 3072000
1%-3 e o v {-'i:;?:%i:dwa‘-tfﬂ-i":7="4-- N e e e o w,?é_@t.é} 20&1‘6’.00
T Fabneagac ﬁé TR de! ueg iﬁdusfrlél o lved ”‘ — T|MEBIO T |Z097%/00
745 TFabiicagan 4% produtos Panaoquiess T TAlS 506 it 05 atea constlida T MEDID. | 2110-6/00
D& 501 A8 2000 m? d*s éré’a ALTD
) i NS S
146 6 To‘dd N MEDIO [ 2122.0/00
147 De_?DU itg g ‘éua m= de % E | MEDID 2218-6100
“ias T Te N - £
. plésgicé,,w . . .
145 Fabricagho d Broau TTMEDIGTEEE01
150 [ Pabricagas a8 %‘ﬁiﬁalagm g&e_,ma rigl Tpistes  [Tads o TNESIY TR
161 | Fabribagds a3 tubes B HceskoHos H6 matonl BiEstics | Toas T MERIO 22233100
L pal’a US@ ﬂé ﬁdﬁﬁff‘:gﬁﬁhy - et IR TG o s A e S AL A A i) TR VY N o e
152 | Fabrisagy 4 érieratos de FAGEST] pléshcb paF bé”“ Todo 5D 2229-3101
Lo Eﬁﬁéﬁﬁl E Lﬁfﬂé&i[bd Sy s SR e g sy {mone S LR et »a o, ik aae o womrgmetne el el e TN T e et gt i . .
153 Fakirieag?ﬁ Ha aHarates d8 msteral plastii‘.o pafa déﬁs Toda “TRAND 2220-3/02
. e iﬂdugiﬂﬂ @ e AT e - s e, N FTmene g Gt s e s s el ot it PR
754~ [FabHoasho de GHetatos e i‘ﬁaiéfiﬁl Iéstica Par 086 Todb RAIXO 2779-3/03
| na eanatiusis, 83665 lubok s, A28580HeE . T (NPT T
196 | Fabricagas us srtefatos da Iﬁqte?iail ;:uﬁsticd paré mtrsa de‘d BAI%E 2529.5/39
i | U608 AEG SEBEEINSAUEE BIEHOIMBAE. . o v ol R S )
168 Pfauuagea do Braes 48 5E0 Toda o | MEDI T TEARE
167 5 Aie . 000 1 de “.‘;. "3% MEDIG | 24418101
18 N :fuuﬁ;:e?_ﬂ e conee s | BAD Fa10-8/00
158 |TodB ; 2442:3/60
150 aricHbs Bark Givan TFods o S375.970%
K r:unde;aa ik e i‘c ¥ E_@b__ _ Al 2,000 e de érﬁ% OfiStaigs 24512100
162 Fabrlhagﬁs dta ésfruttf'as etalicas Ale 500 m2 de araa cénétruidé‘ﬂ fa‘lEB!G o &E’I 1-@!00
165 ribé‘g{% ,ﬁé Sstrutiras motalieas mem usmagem | Todo TESG T eET T
ST gai‘!ahmgﬁ) ) i e . | B R }
164" TFEBAEAEES do eﬂquadnas do metal Todo Mébld ?5’12%?@0
:1_&5__ Fibfivagao do obras de caidairaria peaada Até 500 m2 de érea construuda WEDIO 1
168 t_if;ﬁ de artefatos estampados de meial Fodo MEDIC
RN Mbtalumla do pg Até 2.000 m* dn area coi’tstrulda MEDIO ‘5532-21‘{32
S Fabrlaaf‘ﬁa di -‘:‘il"tlgﬂa “do Sérraiheria Todo MEDIO émﬁ!@!ﬁ{)
YOI, L T R
168 Fahfiaagﬁn de embaiagaﬁs metélicas Toto MEDIO 7 d%%ﬁiﬂﬁ
K Fébncagﬁa de produi:oa de trefilados  de  metal | Todo MEDIC SE05a0T
) yadronizados e T
171 Fabricagito de produtos de trefiiados de metal, exceto | Todo ALTO 25682-8/02
_padmm_zados . e . - e

&



K7 Fébric‘alg‘.ﬁtp de artigos de metal para uzo domestico e | 1odo - MEDIG T 12593-4/00°
- pessoal
173" |Fabricacio de outros produfos do metal nac | iado MEDIO | 2560-3/89
especiiicatios anteriormente
174 | Fabricagdo de equipamentos de informatica Todo™ TMEDIO 12621-3/00
"175 | Fabricagio de perifericos parg equipamentes de | Todo MEDIO 2622-1/00
informética
176 |Fabricagio de equipamentos transmissores de | Todo "|MEDIO  |2631-1/00
comunlcagéo, pegas g acessories
177 |Fabricagao de aparelhos telefdnicos € de outres | 1edo B "MEDIO 2632-9/00
aguipame Stos de snmumcaqﬁo pagas o acessorlo@
178" | Fabricaghp de grondmetros e relogios © | Tede T T T IMERIO T | 2652-3/00
179 Fabnqaqéo de equipamentoa ¢ instrumentos opficos, | Todo TREDIO 2670-1/01
7 pecas e aeesaérios
180 | Fabricagio de geradores de corrente continua e|Todo ~  ~ |MERIO  [2710-4/01
altarnada, egaa e acgssérios
a1 Fabrlc'a'gao ) transformadores,”  indutores, | Todg ™~ IMERIO 2710-4/02"
convarscres, slngranizgdorg.; & semethantes, pegas e
acessdriog
182" | Fabricagfio di motores elétricas, pegas e acessérics | Toda " TMEDIO ™ | 27104103
183 | Fabricagiq e pﬁhas, batérias & acumuladores [Toda =~ ~ 7 Y Y T IMEDID T [ 2724-0/00
glétricos, exceta para veiculos automotores
"184 | Fabricagfio "de” gparélhos e equipamentos para [Tesq . - - |MEDIO | 2734-/00
distribuicio e conrole de energia elétrica
188 |Fabricagio de material elétrico para inatalagas em | Tode ™~~~ |MEDIQ = |2732-5/00
_ gireuito de cengumo o
7186 | Fabricegho ds outrag sparelhos eletrodomésticos pag [Todg ="~ " TTTTTUUIMEDIO 2759.-7/89
_ especif‘cadaa amermrmenteLpeQas g ag esaénas
187 ' |Fabricagid dg ouirds cquipamentos’ e aparalhos|Todo - - o IMEDIO | 2790-2/99
eléiricos ndo esgeeii"cados anternormanta )
188" | Fabricagiio de valvulas, registres ¢ dispesitivosiTodo ~ ~  [MEDIO 2813-5/00
semelhantes, pecas ¢ acessdrios 7
189 | Fabricagao de equipamentos de trangmissae para fing'| Todo =~ TETETETETTIMEDIO T [ 2815-1/02
‘ industriais, exceto rolamentos
190 ~ | Fabricagio de estufas e fornos elétricos ‘para “fing | Tado MEDIO ™ [2821-6/02
industrials, pegase acessdrios .
{91 |Fabricagdo de aparglhos e eguipamentos dg ar|Tedo . |MERIQ  [2824-1/0T
condicionadg para ugo Industrial & pdo Industrial _ 7 ‘
192 | Fabricacdo de maquinas de escrever, salcuiar ¢ autres | Tode ™ i MEDIQ — |@2829-1/01
equipamentos ndo elstronices para escritério, pegas e
acnssdrios
193 | Fabricag8o de pagas & acegsdfios | gara b elstoma motor [ Tado MEDIO | 2641-7/00
de veiculgs autamotores
194 | Fabricacio de pegas @ acessorios para os sistemas de | Todo MEDIO | 2042-5/00
marcha e transmieséa de veiculos aytomotores
196 | Fabricagiio de pegas ¢ agesaorios para o sistema de | jodg TMEDIO  ~ |2943-3/00
freics de veleulos autemotores _ _
196 | Fabricagdo de pegas @ acessorios para o sistema de|Tado ~ T MEDIO [ 2944-1/00
direcio e suspensao de veiculos automotores _ _
187 | Fabricagio de material elélrico & eletronico” para [Todo ™ MEDIO 2945.6/00
_ velculos autometores, exccto baterias - .
198 " [Fabricag@o e hangos e estofades para veiculos|Todo -~ | MEDIO 2949.2/01
automotoras
199 | Recondicionamento” ¢ Tecuperacdo de motorés para[Tode " 7 T T 7 [MEDIO  12950-6/00
veiculos automotores
200 | Construgdo de embarcacées para uso comercial @ para | Até'500 m? dg Area consiruida” | MEDIO 3011-3/02
usos especials, exceto de grande porte 7 _
201 | Producéo de cavaco — ponto fixa "[Até 1000 m? do madeira/ano | BAIXQO | 1628-3/01
Acima 1000 m® de madsirafano | MEDIQ
202 | Produgao de cavaco — area delimitada ‘Até 5000 m® de madeirafana | BAIXO 1629-3/01
' Acima 5000 m¥dée madelrafano MEDIO
‘ o 203 Parque Edlico / Usina Edlica / Central Edlica'e Usina por | De 1 até 30 MWh' - | MEDIO 3511-5/01"
pur meia de fonte solar para gistemas fotovolfaices e
5 .| heliotérmicos
& « 204 [ Subestagdo abaixadora de fensdo / Secéionadora. | De 138,1 ate 280 kV' MEDIO = |3514-0/00
g ~ [ 205 |Linha de Itransmlssam ‘elon de Distribuigao {inglusive | De 138,1 816 230 kV MEDIO 4221-9/02
RDR) !
& 206 |Usina termoelétrica, Inclusive movel (caldeiras e|Até 0.5 MW/h MEDID | 3511-5/08
- ) motores estacionarios)

I

F°




267 (:one-trugaa do arana para évantas, auditorios, concha | Acima de 1,000 m dé area BAIXO 4120-4/00
acustiés, sentro de eventos, teairé, anfiteatre, pariue | consiruida
.| de exposicao e similares. e e i o
208 | Construgis ds éstabaltclfﬁeﬁ‘as Ty aﬁéin% daiia Aﬁima 4 1,600 14 te &fon BAIXO 4120-4/0D
creches, Gscotas, controg de lnclul&o digital; aslist o | edifcads com su gein Sobarture
) similares . e . - o .
209 | Construgio de. ediﬂcagﬁ@s (uammiaié, gafvlv;ca & Aé.hfa ¢& 1000 m2 dé drea MEDIO 4120-4/00
_ . |institucionaig). . pongltlilda y 1 o
216 | Construgdo ue contre de ﬁnﬂlilﬁlc use fou atividates | Adima te 1000 it Gt Aea BAIXO 4120-4/00
de atendimento 26 turists, Sentfes d Fe*éf'éﬁéhi e | Bowstriida
. gssisténdla sc&c‘:is' g sim{lamé N i e e A

211 ; talt‘;‘:‘;ﬂéa Tbﬁa o - BAIXG 4213-B/00

212 Insialagéo o éuﬁsﬂiuisa'é s bﬂeifag Thisuiares o ToHg BAIXD 42111701
o, . Bﬁllﬂ'a!‘as R et T A L .,, SNy e St i Bt Pl S pae e At s e i e 2 . . . . _ .

213 Cbns&émgﬁa de pa@aﬁi’elﬁg doprs FoAealas § vlﬁa Tuﬁd BAIXO 4212:0/00

- Urbanas é l‘iﬁiﬁis; e 1) Wm-,ru‘r B e T A s i s aarnd Hetppalie- s s ARt St T =T S ot e et o D b e o ot

24 | Gonstruglio @9 c5PaE5EY 6 Fodes e telecomﬂhlea:}ué@ Tb'd":’)‘ BAIXO 4221.8/04

| {consiriicdt & SBEIEEABY.. ... J— VO e

315 Conatrigao 4s CIsiaas aU Salkab Fagus de R BAIRD £232:770
N de abasia&lﬁ'ﬁeﬂiﬁjpiﬂﬂﬁﬁu g e e B e R T L a F Y

216 | Bubstituidss g9 rodss colet "e égua g b@gotb Tado ARG 420247104

(excote eolotbiey HoREs; EmiBSAH b% & alovaidriag &b

L |oseetE). A i At P T T —
217 Colata de rﬁsidi.lc)§ r‘ﬁs perlgd%% (’tfaﬁsﬂonﬁdﬁf‘a 8@5 Todc MEDID 3811-4/00
b i’ESdeﬁg Lf‘ﬁﬂﬁﬁég - X T A Ry Y e Tt e ey €8 R L LA o S e i I L SO e gk YRRy
2i8 Transporisadeiﬁaﬁ dé i‘eéiﬁhaa Glasts II Trjdo . o MEDIO 3811:4/00
219 Limpeza, euléia & UERShORe da iresidudé iwi‘ v‘a:sdibﬁ Tad& MEDIO 3811-4/00

o . _“;Impa fﬁssa o iem i e om o b S o R e et Tt ek g Tty hd T b s T W ds N

220 | Contral ds tadeth ua résidt!us Sﬁildbss yrbérjb Tcad - MEGIO | 36211700
231 Estag&o dsa %?aﬁéﬁtardts E!é Feﬁiﬂﬂéﬁfsiﬁhdos ul'bands Tade MEE)IG 2811:-4/00
223 comércio ataezédis%s. afmazenzarnérit& 8 ﬁ?"océ samehfb “Adifih Be 2{50 T as Ared BAIRD 48.87-7

do materials recielavels B susatds mstalleab, «6h | BoRs iruitia

. .lgeracas 8 BHUSAEE HOUIEBE e s o v psione et e Y P

223 | Coméreid atadadigty, drinkzéiamento ¢ prﬂceééa}‘neﬁto Acim de 500 e 0 AHGR MEDIO 46.87-7

de nfaterlais Faciélévélé & Bugalag metilcas; thid | cbHstiulda

. | tioragae de eHuaHE 2 (BHES. .. e e ST S S SO

424 Agnazen?&nﬁn%u feporarls de CESIGLOE RED péngbsbs Fod BAIXO az-1/12

L |asﬁﬁi sty e o Rt e T B Y T L G AT T R

538 T Attasonamanis lonBOranG 6 &Sitos dé =bri§trugab Todo BAIXO 2811-4/00
e oo E CW" élagaﬁ k e, S o B DY AT bt e et iR B v g L g bt L T e i o T R gy e e L -

226 | Compostagsii ﬂa febitios | suliﬂoé organibog RET j. A{t. 589 kgiﬂn% MEBIG 3832-4/01

fosidus dé ﬁrigm indugmsl d% &tiriﬁriéﬁuéhtbs* g 69‘

o |0 IR RORESY e e s s sen ss e —— i i
27 | Actgdroms _ ] . et ALTO 4211-1/01
223 Autéd?ama deo B AL‘?@ -429% 6107

. . IR T e s sl el s
225 cgnatﬁjéﬁd E?&is slihstatuig{io da Eaﬁtulhceé; prjﬁteé d Alé 34 ﬁat{es,.@,, e s o g ﬁing AT5.060

demals obias dé arte aoriahte ﬂeﬁsun,aeo rdetf&s . gm

230 Recuséfap‘éb e maﬁﬂteni:"‘a de v%as pavimentadaf-‘ 4211 1701

231 Reéhpérﬁg% é tr‘iaﬁu ] v:as nau bavnmentadais Toda e)uén%éé EE élhé vlér(a BAIKS 42177707

- A e e 1 2w i Iy, g THhe i nn Foirrt g T Rt et e Ben bt sieeea] e e 4

232 Impianiﬁéﬁb Eié »mia pﬂbhcas énl Aroas rurais em Foio MEBIB 43711101

| revestiiento Pilhars, 6o Hobiate T D

233  |Implantigao de Vias iiternas efd areas tursis 6m | Toas ALTG 4211-1/01

| revestigr _Efi%ﬁérld. 0. Hesniate i N , -

2334 | Implantasds 8 viEs pUrals ém Févestimento pruﬁérlm “Avima dé Bf ﬁe @fgura BAIXO 421111
| o deanats e I i |

235 |Pavimentatis & Eil’“ﬂ&ﬁélﬁ T égdas pluvlais o vias Todo MERIS 42111101
oL HdrElE. ?ﬁur‘iicipj i . SRR N oo

236 Eavtmehiaqﬁu Grbang & dréﬁagém de éguas Bltivials “Abina do 560 m iméaf MEDD 3211:1/01

i T b rbaﬁa ST L R

297 | Raimpas fitvials para embarque e dcsembarqus e | Ate 24 m? de area congtrida | MEDID 4299:0/00
e L PEGUBTEG Bibarcacdes ¢ pequens aneoradours TN N

238 |iriplantacéo dé tablades, plers e demais estruturas | Todo BAIXQ &291-0!09
e SNt RS SEM Propulsio o e i) "

EEL] cantairﬁ de obras Todo MEDIQ 43%9—‘6:@9
940 Bonstf‘ugﬁo r*e mure de contengﬁu em afeas do risco | 10do MEDRIO 428988104
o Bu uso restiito ] ‘ ) . i ] 1o

231 Lateamento urbano "Até 75 hectares ALTO 4359-5/08

%




Conjunto de edificagées (residencial, comercial ou de

1

242 De 5 a 300 unidades MEDIO 8112-5/00
_ servico)} - horfzontal ou vertical
243 | Atividades de clinica médica (clinicas e consultérios | Acima de 200 m? de 4rea BAIXO ™~ [8630-5/01
_ com ambulatério) construida ‘
244 | Atividades de clinica odontolégica (clinicas ¢ |Acima de 200 m? de 4rea BAIXO 'BE30-6/04
_ cansultérios com ambulatério) construida .
245 | Atividades de servigos de  complementagdo | Todo MEDIO — |8640-2/02°
diagnésticos ou terapéutica, laboratorio de anatomia
patologla; laboratério de andlises clinicas, servigos de
raio-x, radjoterapia, serviges de quimioterzpla, servigo
de baneo dp sangue, efe
‘246 | Adividades medicas veterinariag (hospitais, clinicas, |Acimade200médedraa = | BAIXO 1 7500-1/00
consultérios e laboratérios de analises) construida
‘247 ) Laboratdrio de pesquisa fisica, quimica e biologica, | Acima de 200 m? dg drea BAIXO 7210-0/00
gomercial.e ndo comercial ‘construida
248 | Comércio . atacadista com  depdsito, centro del Todo - TBAIXQ ~  14683-4/00
distribuicio g dopésitog de defonsives zgricolas,
. adubaos, fortilizantes e carretivos do solo . .
245 | Gomérgio vargjigte de produtos farmacéuticos com | Acima de S00m de ares | BAIXO | 4771-7/02
manipulacio de formulas 7 construida_ 1
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"420° | Fabrigagio de mdveis com predaminancia de madeira | Ate 1.000 m° de madeira/ang BAIXOQ ™ | 3101-2100°
Acima de 1.000'm? de ~ |MEDIO ’
_ . _ _ madeira/ano _ _ 7 _
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122 7 |Fabricaggdo de Instrumentes musicais, pegas e | Todo |MEDIQ T 3220-5/00
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utensilios para uge médico, cirtirgico, odontoldgico e | construida
de laborgtério _ . 7 k _
124" | Fabricacdo d2 ariefatos para pesca e esporte Todo MEDIO ~ " [3230-2/00
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"128 | Fabricagd3o de canetas, lanls ¢ outres artiges para|De 250 g 500 m* de ares BAIXO — |3209-0/02°
gagritdrio _ construigda 7 -
129" "[Fabricacdo de artefatos de ceramica ou barro cozido [ Todo ALTQ © 723427002
para uga na gonstrugdo civil - exceto azulelos e plso . 7 ; _ _ .
130 | Servigos de usinagam.tomeana esolda Todo s T TMEDIO 2539-0/01
R Jatearnenta de peges e T ade T T T T TTIHIEDID 2539-0/01
82 Fabncaqéa deadiibos 6 tertiizantes prganominerals [ 1gdo e e T EDI0 | 2013-4/01
133 | Fabricagdo de adubod e fertillzantes, exceto organe- | Tedo -~ © | MEDIO 2013-4/02
minerals e
134 | Fabricagae de hiofertilizantes e inogulantes, e outros [Ale 10¥dia = | MEDIQ = |20134/03
feriilizantes 7 _ _ S B
138 | Fabricaca de fraldas gescartaveis Tada ™ e T [BAIRD | 1742-7101
136" [Fabricagdo de'absorventes higienices™ =~ {Tedo o T |BAKO | 1742-7i02
137 | Fabricagdo e envase de gases = Todo ~ IMEDIO  12014-2/60
38 Fabricagdo e envase dg ggéé’s' industriais | Todo MEDIO 2014-2/00"
139 [Fabricacdp de Intermedianios ~para  plastiticantes, | 16da ALTO 7 12022-3/60
resinas e fibras _ 7 _ e i _
140 | Fabricagéio "de” predutos quimicos organicos nio’| Afé 2,000 m? de araa constiuida | MEDIO 2029-1/G0
especificadns anferiormente 7 & ‘ _
141 = "|Fabricagiio™ de” “resinas termofixas e resinas | Até 2.000 m? de rea construida | MEDIO 2031-2/00
termoplasticaa — , _ _
142 Fabrigagio de tintag de impresséo’ Até 2.000 m? de érea construida MEDRIO 2072-0/00
143 | Fabricagio de adesivos e selantes |Tedo N MEDIO 2091-6/00
144" | Fabricac#o de aditives de uso industrial Tado ~ T MEDIQ " | 2001-8/G0
145 | Fabricagdo de produtos farmoquimicos Até 500 r? de area construida _|MEDIO__ [ 2110-6/00
De 501 ate 2,000 m* de area ALTO
construlda _ _ ,, i
146" | Fabricagde de medicamentos para uso vetermarlo 1 Todo MEDIO 2122-0/00
147 Fabricagao de artefatos dé borracha = 7 7 'De’'200 até 2.000 m? de drea MEDIO ~  [2219-6/00
constryida
148 ° Fabrica_g.ﬁ;d ‘de lamingdos ‘planog e tubulares " de LG MEDIO 2221-8/00
material plastico _ ——
449 Fabricagdo de produtos de material plastico ™ ™ * " [Tado ~ ~ MEDIO 2221-8/01
150 Fabncacao de embalagens de material pléstlco T {Todo T T T IMEDIO T |2222-8/00

i
|
|

o




T8 TEabricagie de MBS e acessorios de miaterial plastico | Todo TVEDIG SRR AG0
_ pira uso na constuglo . , o . TR B
182 Fabricagiio de artefates o5 Tiaterial plastuso para 085 | Tods BAIXD 2228.3/01
) . |pessoal adomesties, . ool P o . .
183 Fabricagie da artolatos ﬁﬁ iﬁ@.i‘&ﬂsi ﬁlé*E b&é p#rei [1E3E 1‘6@6 BAIXO 2228-3/02
o ingdustrlalg . el o S e A N P
154 Fabricagdn de ﬁf{efatas dé ﬁ‘i i@rlal ﬁ!ééﬂ“@ E&iﬂ* H% Té&o BAIXO 2229-3/03
_ 1 na construgiio, exteto juboi s aceedelBs . L T
166 | Fabricagio de arsfatss d@ matenal piastico ;sarﬁ “Totlo BAIXO 22283798
. | outros useos nao samasifioases SrtetlormBis ol o
166 | Produgho de araimes Us ags ”'rs‘s% MEDIO 2424-5/01
57 P.»ouucaouaamm;aeguaa ﬂgas 7] f‘qi’iﬁéﬁ pfiﬂjia*ia; ﬂte,_gqse mf_ﬂa arag manasfuma MEBIO | 2441-5/01
188 | Fabricatdo do éum:’;ﬁnén‘ss eietronzaoe . |TOHE BAIXG [ 2610-8/00
186 | ] | BAKG 2935000
760 WIS 24451703
6 i | WEDIG ™ 5489-3736
182 is L U
183 Fabnca@é%s L ’éé*krmtliag rﬁéi:élieas {sem usinagem 3 kﬁbg T Qi@‘l
oo Qal\mﬂii:é@éﬂa) ,-\ »:{__-n—-m - 3 Tt TR s Dt |0 et A A e B i # Sty i g e ], OO A o ..
167 " Fabricagso do SauadHE: THEDIC | 25126100
165 WEDID 25136100
166 CIMEBIG T [2582-2/07
167 9@ |NEDIG | 283202
(L {68 42 SEh T IMEDIG T [2B4GI00
188 Fabrleagaﬁ & %mﬁﬁiég%h & — _ WMEBIG | 25018100
I S i s R e R T e T 0T PR g e s e i it e
170 Eabricasas 4o i.’irdddi WEDIG T sazer
| padrerilzates v s e g . o NPT N
171 Fatiticagdt b PrbGLIos S iRNadcs A inatai. Gaeeto | T A6 2502:6/02
N padroniz«doss oo e gt e e N A e i
172 Fabricagds ds ﬁnlg&s [ maidi bara uso tiuhe?.t‘ié:i i oo MEBIO 258984/00
e s P@wgﬂﬁl e T A o S e o T A AN e e Dl g L YT SREY .
173 Fabncagaé da z‘.!!.iirt:** isf‘é'utaé dé i‘héﬁﬁi hﬁo Tcﬂa 2] FE0E-3/59
R esﬁeaiﬁ!}ﬁdﬁg aﬁiﬂh‘iﬁfﬁiﬁﬁd—! v L. ~ Teratn gt o eede @ Tae v 4 e e o bt . . .y
174 Fabricagtc do ﬁﬁu:péﬁjé:lte% ﬁb |hf‘r3 'étit:é e T‘atipq o MERIO 2621:3/00
175 Fabncaégilﬁa W petAcey oA uiija'r'ﬁé’ﬁiaﬁ b -raaa T T THMEDID 2622:1/60
N ey . II'IfG!!'m t‘;‘a oy by s Foz T £ 5 s § At ey R e 4 e oL ik EAn ot e e bt b S e S teed 2 Bas P A i .
776 TFabicacds  #6  Buuipd iShtds Winiiiecniee aa TRl 810 26311700
o comunilaadis, gsﬁgaéeﬁd SEbHOE. .. Y T N N
177 Fabricagds de apardthos télef&hi&tﬁs & de outn‘os Todo MEDIS 2832-0/00
‘ aquipamentas d45 Esiliuniaasto, preas .c A8Esadring.. ., | . - I P
778 | Fabricaelié e creROMELGE ¢ Feloglen Yoo MEBIS | 2862-/00
178 [Fabricagio 05 sqUInamiGHios & matimemss &ptaeﬁm Toie MEDTS [ 2670-1/07
1 PBoHS & a66880H0E e . e i v e e b -
180 Fabricagdo d8 ¢ énﬁdﬂ ':3 EE‘E Eiﬁi’ hté éﬁﬁtmu&% Tésii:iﬁ ‘“‘v’iEBiB 2716-4/01
oo | altarnada, pEkAs R T S D
187 | Fabriesgao  dp i*anéi‘"éﬁﬂ& 8 ~Trdutorie | 7008 TG 2710-4103
conversnes; Sintionlzagarss & “‘arﬁélﬂéntea. peEEES 8
L. . .a:ﬁﬁgéhﬁa TR S, Y S i - . i Sz e i s mmce & .
182 Fabricagas ﬂ’é mui:sre' gl ‘ﬂub% pe:gaséabessﬂ-ies | MEDIE 2:10-4103
183 Fabriaagéia Ei“ pli : MEDIe 2?21-0!00
o | BISYEEE, ANGELD. Bars valdhig s o e W S W
184 |Fabtisacas do aparelibs, & Squlpamontos para| Todo MEBIS 2731-7/00
| dietibuisss 8 ceREGie Ha Bndrgla sldtFes | PP NI S
185 Eabrioacan He matindl Bietrieo para Instaiacaes em | Todd KEBIG 273245/00
e L EIFCIES W CBRBLME . - R S
168 Fabricagts 0y diitras aparelﬁos elotrodomesticos nae | 10060 MEDID ars6:7/90
| eEpoeliisados shtaflorments, patas & acéssorios . | s N .
187 Fabricaghd do otitros squipamentos e aparelhos | Todo i‘ﬁ@ﬁl@ Fro0.0/88
| sistries fae sbpasificados shterionvente o I N
188 Fabricagas G vhlviilds, registros e dispasitivos Tado ?\ffEE-IE? 2813:5/00
| semelbanied; Betas & Doossorios ‘ N N S
189 Fabricagae du stulpaniantos de transmissao para find | Todo MEDIG 2816-1/02
_ industriais, exceto rotamentos ‘ N . e
160 Fabricagio de estufas ¢ fornos Blstrieos para fins Todo WMEDIO 2821-6/02
industriais, pecas & acéssorios .. 1.
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191 Fabncagao de aparelhos e equipamentos de “ar|Todo MEDIO 2824-1/01
. o condicionado para uso industrial e nd¢ industrial ) .
192 Fabricacéio de maquinas de escrever, calcular e outros | Todo ) MEDIQ™ 2829-1/01
equipamentos nio eletrénicos para escritério, pegas e
acessorios|
193 |Fabricagio de pegas e acessdrios para o sistema | Tade MEDIO '2941-7/00
meotor de veiculos auiomotoras
194 ~ ) Fabricagéo de pegas e acessdries para os sistamas de | Todo™ MEDRIO |2942-5/Q0°
‘ | mareha e transmiss&o de velcules automotores
"85’ Fabrizagda) de pegas e acessdrios para o sistema de | Todo MEDIO™ | 2943-3/00
frelos de velculos automotores
[T Fabncacaqma pegas ¢ acessorios para o sistema de | Tode T T OIMEING [ 2944-1000
] dire¢80 e suapensio de velculos automotores
197 Fabrica¢do: do material clétrico e eletrénico para|Todo ST MERO | 2645-0/00
vefculos automotores, exceto baterias
188 " |Fabricagdo de bangos o estofados para velculos [Toedo™ ~~ 7 777 T IMERIQO | 2949-2/01
automotares
188 Recondicionamentc o recuperagio de motores para|Todo MEDIO 2050-6/00
7 veiculos gutomotores
2090 | Construgdo de embargagses para uso comergialepara|Todg  ~ ~ 77 [MEDIO 1 3011-3/02
usas especials, exceta de grande porte
201 © | Produgao de cgvaco = pontoflxo Até 1000 m3 de madsira/ang | BAIXO 1629-3/01
. . _ Aclmia 1000 m3 de madelra/ane | MEDIO _
202 [Produgdo dg cavacq—-dreadelimitada ~ | Até 5000 m? de madeira/ano | BAIXO 1629-3/01
Acima 5000 mi de made:ralana MEDIO
203 " [Parque Eolico ¥ Usina Eciica / Central Edlica & Usina | De 1 até 30 MW “IMEDIO T | 3511-5/01
por melg de fontg solar para sistemas fotovplizigos @
helitérmicos
1204 | SubestigHa abalxadora d2 tensfc { Soccionadora T | De 1381 at¢ 230KV T [MEDIO T | 3514-0/00°
2057 7 [Linha de transmigsge ofoy do distribuigio (Inciusiva [De 138,1 até 230 k¥ TTMEDIOT 1 4221-9/02
RDR)
206 ~ |Usina termaelstrica, Inclusive ‘movel (caldeiras ¢ |[Até O5MWH —— = " 1MEDIO '3511-5/08
motores esmglenérlqa) DeEate TOMWE " TTALTG
2077 [Construcae de areha para eventos, auditorios, concha | Acima de 1.000 m?dgarea | BAIXQ 4120-4/00
acustica, centra de eveqtqs, teatro, anﬂteatro, pargue construlda
de exposigio e similareg o 1 _
208 | Construciy do estabelécimantas de ensino, coma]|Acimade 1600 midgares = |BAIXO | 4120-4/00
creches, eseolas, centros de inglusiio digital, asilos e edlﬂcada com 0l &g Goberiura
similares
209 | Construgéo de pdificagbes (somercials, Berviges ‘e | Acima de 1060 m? ﬁe grea ~  |[MEDIO '4120-4/00°
‘ Institucionais) construida 7 _
214 Construgio de centfo de miiltipio uso o/cu atividades | Agiia de 1000 m#de'area [ BAIXO ~~  [4120-4/00
de atendimento ao turista, controg de referdnela de|construida
< assisténcia soclal e similares _ i
% 241 | Obras de implantacao de pragas, mclov!asecaigadas Foda” T YT T | BAIXO 4213-8/00
B 212 |Instalz¢d3o” ou sihsiituigio de buelros tubilares g|Tade™ ™ ¥ 77 7T T TBAIXO 4291-1/01
4 cejulares . ] ’
n | 213 Construgde de passarelds seobre rodovias e vias|Tedo ~ ~ © |BAIXO 4212-0/00
w urbanas e rurals
2 Mia Construgio de estacoes o rones db 1elecomuUnicagoes | 1060 “TBAIXO 4321-0/04
% {construcio ¢ eperagio) _ _ _
218 |Constiucio de cisternas ou caixas d'agua de sistema|Tode ™ 7 7 TBAIXO" 4222-TIQ1
de abagtecimento pliblico
"218 | Substituicao de redes coletoras do agua e esgoto | Todo BAIXO" ™~ | 4222-7/01
(exceto coletores tronco, emissérios o elevatérias de
_____|esgoto) R _ | N
“217 Coleta de residuos nas perigosos (transportadora de | Todo MEDIO 3311-4/00
residyos urbanos) _ _
218 | Transpertadoras de rasiduos Ciasse Il Todo ) MEDIO "3811-4/00
219  |Limpeza, coleta e transporte de residuos per veigulos | Todo 7 MEDIO 3811-4/0Q°
“limpa fossa” _ ]
220 ~ | Central de triagem de residuos sélidos urbangs - Todo TMEDIO | 3821-1/00
221 | Estagao de transbordo de residuos sdlidos urbanos | Todo TMEDIO [ 3811-4/00 |
222 Comércio atacadista,  armazenamentos e | Acima de 200 m*de area BAIXO™ 145877 |
processamento de materiais reciclaveis e sucatas | construida
metilicas,/sem geracic de efluentes Ifguidos _ ' _
223 Comé¢rcio|  atacadista, = armazenamento e | Acima de 200 m? de area MEDIO ™ | 46.87-7
processamento de matsrials reciclavels e sucatas | construida
metalicas,/com geracdo de efluenies liquidos

)




954 TArmazenamento [emporario de residuos nao perigosos | Todo BAIXD | 38214113
«Glagge il . s —_
225 Armazenamentotémpssréﬂadélﬁsfﬁuos de cunstrugﬁe Fodsa BAIXO 3811-4/G0
. civll clazse A } s szt e e g A AP A N
226 Compostagein de ?éslduaé &uliﬁm 5rgamt::;ss Eemﬁeﬁ: ﬁ-té 500 kg/dig MEDID 3839-4/01
residuo tle orl'géni ndustrial; g8 caﬂﬁnameaica; Bdes
. |eonimais rﬁ@rtr,eg) T S SO U O EO S T T N _,
227 Aergdrore - |Tods ~ |ALTO 4211-1/01
B8 [Autsdremo TG o ALTO 4255-5/01
229 Coitatrugdo slot) éﬂﬁ%’ﬁtlﬂﬁ'é H5 pontithdsg; génkee é‘ Ate smm!rtis | BAIXO 4212-0100
demais obras d& i3 oAt g 20,1.8 B0 rﬁetfﬁs MEDIO
. - el BONG e B0 MBEE.. . . . JALTO |
230 Recunaracao e mahdiéngﬁd aa %Qs paﬁimeg@@ﬁg . Tan_ez{enséﬁ E] maibé \ﬁéﬁﬁ BAIXO  |4211-1/01
291 Rbcuperagéo o ﬁ-larut%rit;nti_ de vl:ﬁ BE Bavihjahta‘aﬁé “TOdH SXEHEE gd m?iﬁa ména | BAIXG 42111701
758 TTmplantaght ds vide DUBIGAS 6l areas Hirdia am | Tods MEDIG 4211-1/01
rovestiments. pﬁméme; S0 HOSTALD s o omminly s e e Lo o e
233 Impiantagie o8 viEg Intdbnzs B ﬁi‘eaé tiralg em | Tots ALTO 4211101
.| revestimetits pHrSHS; &5 d8sHiEE . . . . - S T S e
234 Imp!antai}ﬁb da viBs rurais lfém revestinignts pr.rﬂahd Acima de B m de Iar§Ur§ HAIXO 42411101
P L. Bem dﬂémﬁh |_,\=.,. P e M i T st e ety o N "“’f WY TR e M el YL a)\,;...“_..,._‘,-v.a-ﬂx._,.:_ . - B R
235 Pavlmentai;aﬂ & drenagem da égjiias pluvlais ER was Todo HEDIC 42131701
e -lrursis muRlehesiE L. R Y YUV N S
236 Pavitnentaddo ufbais 8 di"énﬁgﬁrh t!e éc*ua% g:uuwaié Aﬁiinia de 580 Al liRgat MEDIO 4211-1/01
. whanas e o e e St 1 B N e - .
237 Rairipas ﬂuviais parﬁ bmh:afqua & 4% e b:!rqu“s o) AlE B4 i MEDIO 4251-0/100
| iéqusnas emibareAzens 8 Bequehe BReSRIBURD... . b o wocn oo i b
238 Implantag&s o tabluﬂbs; plerd & dainals @strut{jms Todd BAIXD 4281-0/00
et ﬂuﬂl!uht&',} seﬁ‘ %mplj gdd TR T Al W O P AR R Y- L e o e e O R eSS T A R PRI L L R .
239 |Caniclrodo Ohrdy e ;I'bdo R _|MEBIO 4298-5/99
240 Construeié e iive g9 d%ntenyad i 47558 dF 185 | T MEDIO 4250.8/04
o OUUESO PEIIEG . oc sn crs oivrms iy 2 rme ame simiin s e o o oy, oo oy 2hmes rinee 22 o b e o
241 Loteamenty pars sitios s jiz f o o | A€ OUhCEtarE _ALTO 42898-5/99
245 | Lotoamentt Urbano ] AéEGhieciares  [ALTO 4260-5/59
545 [Gonjunto ao eﬂ:ﬁcacéb“* {féélaéficlal “Eonlaraial 64 o | AT aesun«uadeé T | MEBID 8112-5/00
e lsBrvIgo) s Heprontal B VERIBAL. . . L. . e o de s ] b
244 | Obrag du urbﬁﬁlzai;ad ds orias fluvidis tjliwiachst{rég\ el Tudb N ﬁ.ﬂEBl@ 4213-8/02
245 | Bistefna du Emtéh‘iéﬁta dé ﬁguﬂ o B ngb - TRLTS 3600- srm
56| Eistema do  talatomo. U9 GogBib, BROGES Sam [Tou0 o “TREBID T35
L lancamento sifl oy éstadualsefadnhf i s ot et . e
247 Atividades ds ciiﬁit_:i! itigtics (cllﬁlda‘j cbﬂ&ulisriba Aclma 8§ EUU mﬁ dé gias QAJX@ 58206-5/01
| coin ambtiiatotic; & Siklidees), . ot e mern o BORBMUIEE o o e -
248 Atlvidadess g stinigs Udahiolngit:d AGitma de 200 fiv? 8’& éfﬁf TBANG B830-6/04
T P e g e et i oo o | CORSHUIER . mie st e o
248 Atwldades d% 5EIVIgLS de cbmblementa&é%i ToHs MJE“ETO 8640-2/02
diaghésticss bu Eéi*épéhtiha, iaboratérid de anstdmis
patologia; labordtdhio: 82 iallaes &thbas, sBicos do
ralos#, radlotérapla; aﬁrvifﬁs e guimioterapia, s&rvigs
s | do BaRGS U8 gangum BHE. . ; P N P
250 Atividadgs misdigas GeLBT RIS (hcspiians, Shinican; Aclin 08 200 e 6 area SAMO 75001700
| sonisultaiies & Iﬁbum{éﬂos de Bhdlises) EBRBRUIED . enn " .
261 kaboratoric da peéﬁd:sa fiéica, quifrilaa ) blbl&glﬁﬂ; Acima da 350 mE de ﬁréa BAIKED T240:0/00
® | comsreial.e rifis s5Mgtelal. . R LS P R R
o | 282 Gométcio atacadist t‘.crh depésita “Gontre a8 | Todd BAIXD 46634100
<> distribuigds 8 Hep6sites #8 defensivos agricols,
z |l | aduisds, féﬁliizahtaaﬁe corfstives dosole . . N NN L
W} 262 Cométels varejiata ue_protutos farmacouticos com Ac:ma de 500 TP a8 & z.raa BAIRG 47717102
o tmanlpulagis ga fshduids, . . COMBUUIIA. . v e st st
254 Allvldades e in-ium,.agaoet:antroledepragasurbanas Todn BAIXO 8122:2/G0
68 Wicrcadon, Gubsoroaiss; stacadi tasi”dé'ﬁf“ciémtoé Acia do 1,000 e 30 BFBG [ BARG T HBeT.EG0
e ementielss L. . e | BONGHUIEE, . s fesn N
256 Instaiagas de ai‘:_nszém !nﬂavei Todo _ _ BAIRG 82117
257 An’nazsné d6 graos ' Tsdo 'A = TBARO 52417
288 Serv:go de alugueleloca;éo de banheircs quimlcos Todo BAIXO  [7739-0/03
359 | Comércio atacadista de G&s Liquafeito G¢ Petroion | Todo 'VMEDIO 4682-6/00
{GLP) e . . —
280 Comércio varejlsta de Gas Ltquefe:to de Petréleo (GLP) A partir da Classe 4 (ANP) MEDIO 4784-8/00
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17261 | Patic de descontaminagdo Todo MEDIO 3900-5/00
= |'282 | Comércio a varejo de combustiveis e iubrificantes para | Todo ALTO 4731-8/00
veiculos automotores
283 Posto de abastecimento {tanque enterrado) Todo ALTO 52.11-7
264 Posto de abastecimento (tanque aéreo) Acima de 15 m® MEDIO 52 11-7
268 Meios de hospedagem (hotéls, motéis, pousadas e |A partir de 20 unidades MEDIO 5810-8/01
similares) loealizados fora de APF e Unidades de
! Conservacdo - :
388 | Heptaurantes em areas de interesse ambiental Todo TIMEDIG T [Ba11-2101
367 | Berviges d !qug;m. fubrificagdo e polimento de | Todo “TBAIXO ™ | 4520-0/08
"
286 | Servigas dg mgnut@ngio g reparagio de veicuies | Todo BAIXO [ 4520-0/01
sutomotorgs, aeropaves, equipamentos e outros
(geradarss de residuos perigesos, coma diees, graxas,
: | tintas, seivenies, gnire outras) . . :
260 | Lavenderiag Tedg BAIXO 0601-7/01
270 | Tinturarias i e Toda TBAIXO T | 9801-7/02
211 | Extracde de arela, 6 argila pars obras ivis publicas | Alé § heclares TTALTO 08.10-0
? “#7% | Extracii de cascalhie para ghras civis publicas Alé 5 hectares ALTO T [08.10-0
273 | Extragao dp argils para obrap civis piblicas Até & hectares ALTE 08.100




